
Atenciosamente,

AESGA
1

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESG, 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIG.

Mirian Alves Bezerra 
Secretária Administrativa

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE 
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00
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Depois de cumprimentar, venho através desde solicitar a abertura 

de Processo de Dispensa de Licitação, para a contratação dos serviços de 

fornecimento de energia elétrica destinado a atender as necessidades 

desta Autarquia Municipal, nos termos do Art. 24, Inciso XXII, da Lei 

Federal n° 8.666/93.

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA AESGA

3
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Garanhuns/PE, em 04 de janeiro de
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

*

CIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 26/2000
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRIC A - ANEEL

DE

CLÁUSl LA PRIMEIRA - OB.IETO 1)0 C ONTRATO

J

PROCESSO N° 48500.002002/99-04

CONTR.ATO DE CONCESSÃO N° 26/2000 - ANEEL

DISTRIBl IÇÃO

Í FL-^ht
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"VISFO

A 1’NIÀO. doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe 
confere o artigo 21. inciso XII, letra "b”. da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA 
NACIONAL DE ENFRGIA ELÉTRICA-ANEEL. em conformidade com o disposto no inciso IV do 
art. 3' da Lei n° 9.427. de 26 dc dezembro de 1996. autarquia em regime especial, com sede na SCAN, 
quadra 603. módulo ".I". Anexo. Brasília. Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o tf 
02.270.669/0001-29. representada pelo seu Diretor-Geral. JOSE MÁRIO MIRANDA ABDO. nos 
lermos do inciso V do art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n 2.335. dc 6 
de outubro de 1997. doravante designada apenas ANEEL. e a COMPANHIA ENERGETICA Dl 
PERNAMBl CO - ( ELPE. com sede na cidade de Recife. Estado de Pernambuco, à Av. João dc 
Barros n- III inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.835.932/0001-08. representada na forma de seu 
Estatuto Social, por seu Diretor Presidente. PAULO CEZAR COELHO TAVARES, e seu Diretor. 
REIVE BARROS DOS SANTOS, na condição de concessionária dc distribuição de energia elétrica, 
doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com a interveniência e anuência de ADL 
ENERGY S-C inscrita no CNPJ/MI sob o n° 03.607.275/0O0I-86. representada por seu Diretor 
Presidente. ESTEBAN SERRA MONF. CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASH - PREVI. inscrita no CNPJ/MI sob o n° 33.754.482/0001-24. representada por 
seu Diretor de Investimentos. GILBER1O AUDELINO CORREA e BB - BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A.. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 24.933.830/0001-30, representado por seu 
Diretor-Gerente. VICENTE DE PAI LO DINIZ e sua procuradora. IIELAINE ANNU A T1SS1ANI, 
neste instrumento designados apenas ACIONISTAS CONTROLA DOR F.S. detentores do bloco de 
controle equivalente a no mínimo cinqüema por cento mais uma das ações com direito a voto, e do 
ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, representada por seu 
Governador. JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS, doravante denominado IN TERVENIENTE 
DELEGATÁRIO. por este instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
El ÉTRICA. que se regerá pelo Código de Aguas, aprovado pelo Decreto n9 24.643. de 10 de julho de 
1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto n" 852. de II de novembro de 1938. pelo 
Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto n” 41.019. de 26 de fevereiro de 
1957. pelas Leis nos 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. 9.074. de 7 de julho dc 1995. 9.427. dc 26 de 
dezembro dc 1996. 9.648. de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n" 1.717. de 24 de novembro de 1995. 
pela leuislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER 
CONCEDEN 1 L e ANI EL. c pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

AON

A
-fj

aesg^X
PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO - CELPE

Este Contrato regula a exploração do serviço publico de distribuição dc energia elétrica objeto da 
concessão de que e titular a CONCESSIONÁRIA, discriminadaçpo Anexo L reagrupada, nos 
termos do art. 22 da Lei iT’ 9.074/95 e do Decreto ny 1.717/95. por^eio da Resolução ANEEL. n°
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reagrupada consu1
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Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica nào 
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado, 
pela ANEEL. conforme procedimento a ser definido em regulamentação própria, a atuação de tato 
de cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para tins de 
cumprimento do artigo 23 da Lei n° 9.074/95.

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de que c titular, seja realizada como função de utilidade pública 
prioritária, comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser 
contabilizadas em separado, nos termos e condições previstos em regulamentação própria e desde 
que as receitas auferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidadc das tarifas do 
serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula Sétima deste 
Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prev ista nesta Subcláusula, o exercício de 
outras ativ idades empresariais dependerá de previa autorização da ANEEL.

Subcláusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei n*’ 9.074/95. 
renuncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n1' 8.987 95.

CLÁI SVLA SEGl NDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBl lÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA

Subcláusula Sétima - Aplicam-se a este Contrato, as normas legais relativas ao serviço público de 
distribuição de energia elétrica vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pelo PODER 
CONCLDEN I E c pela ANEEL.

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, 
material c tecnologia, observadas as prescrições deste Contraio, da legislação específica, das 
nomias regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONC1.DEN 1 E e da ANEEL.

Subcláusula Primeira - .A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, 
publico de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada Je

i oniraU' de I oncessSi: de Í JiMiihtnçâo -6 - VXia I •

1 de 24 de maio de 1999. publicada no Diário Oficial de 25 de maio de 1999J^utorgada por 

meio do Decreto de 22 de março de 2000. publicada no Diário Oficial de 23 de Hi
IS —Subcláusula Primeira - A exploração do serviço público de distribuição de encrg^leirica. ome^ã 

deste Contrato, constitui concessão individualizada para a área reagrupada consuWe do An^wx^ 
deste Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, em especial para 
intervenção, declaração de caducidade, encampação ou outras formas de extinção. ^•t^^«M*****'r

Subcláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição são 
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este ( onlrato.

Subcláusula Terceira - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada 
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos 
consumidores de energia elétrica que. por força da Lei \V possam adquirir energia elétrica
de outro fornecedor.
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normas do ser\ iço ou de débito não

instalações aos requisitos de

equipamentos.
garantam
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Subcláusula Quarta - Quando for necessária a realização de obras no seu sistema, para possibilitar 
o fornecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao interessado, as 
condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início e de conclusão 
das mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE e da ANEEL.

Subcláusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos especiilcos. 
ou assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato 
de fornecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos 
ônus relativos aos compromissos assumidos. Á

instalações e métodos operativos que. atendidas as normas léü 
----- 1 níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, alualidi

cortesia no atendimento e modicidade das tarilas.

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessa^na utilW 
do serviço concedido nos prazos e condições fixados nas normas e regulameniosXqçtod^ 
PODER CONCEDEN 1E e pela ANEEL. e nos termos do Anexo 111 deste Contrato. pr3>BSa 
o menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou rcligaeào de unidade consumidora de 
energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do sen iço ou de débito não 
imputável ao solicitante.

Subcláusula Terceira - 1 de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega de 
enereia elétrica, elaborar os projetos, executar as obras necessárias ao fornecimento e participai 
financeiramente, nos termos da'legislação especifica, bem como operar c manter o seu sistema 
elétrico. Sendo da conxeniência do interessado, em face da sua participação financeira no custo do 
projeto e na execução das obras necessárias ao atendimento do seu pedido de ligação ou de 
aumento de carga, o mesmo poderá realizá-los diretamente ou contratar a sua elaboração, cm 
conformidade com os procedimentos de aprovação, fiscalização c recebimento de instalações, 
consubstanciados nas normas e padrões da CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula Nona - Mediante condições ajustadas com outra c|nèc>sionária. previamente 
consultada, a CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrfoW èmearater provisório, a

i 11
. Çífa ^b»

.Á

Subcláusula Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer:
I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações:
II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações ou faltas e atrasos 
nos pagamentos de\ idos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação especifica.

Subcláusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso II da Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, notificado 
nos termos da regulação específica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os pagamentos 
de\ idos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica ou. ainda, não 
atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas i 
segurança exigidos pelas normas técnicas c de segurança.

Subcláusula Sétima - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto 
deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, inclusive 
tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de atendimento, 
exceto nos casos previstos nu legislação.

Gmlratn de t <>ticessâi> de Distnbiiiçck) n 2(> ' 2tKM) - AXI L!

I -I • (jyas brasileiras. 
?. generalidade.
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i Piiuató de <. orKfbvâv de Distribuição n‘ lo -òiííi - AM I I

adequação técnica, segundo as normas

-I i/

Subcláusula Décima Segunda - Sem prejuízo do disposto na 
CONC FSSION/XRIA organizará e manterá em permanente funcionamento

0s artigos J-5 e

i FL 0^ 
rados eii^^ I 
ks geraftOa

Subcláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar c manter, por sua conta, nas 
unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida, ressalvados os 
casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER CONCEDEM E c da 
ANEEE.

Subcláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078. de 11 de setembro de 
1990 (Códieo de Defesa do Consumidor), na prestação do serviço publico de distribuição de 
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA assegurará aos consumidores, dentre 
outros, os seguintes direitos:
I - obter a ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da 
CONCESSIONÁRIA e aos requisitos de segurança c : ’ .
especí ficas:
II - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço
requeridas c consideradas necessárias para defesa dos seus direitos: 
d’R<MTR M)ORía ’1 / | /

i.l.RM.AM I £

dA
>

■Si

bem assim as informações

l H

consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuízo do disposkj
16 da l .ci n'' 9.074 95. com posterior comunicação à ANEEL. para llns de rcgistro.|

Subcláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando cel^ 
CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condit 
prestação de serv iços:
I - a identificação do interessado:
II - a localização da unidade de consumo:
III - a tensão c as demais características técnicas do fornecimento, bem como a classtltcação da 
unidade de consumo:
IV - a carga instalada e. se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as 
suas condições de rev isão para mais ou para menos:
V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de 
faturamento:
VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, c prazo de sua aplicação: e 
VI! - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação cm vigor.

Subcláusula Décima Primeira - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das solicitações 
e reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais e demais 
condições estabelecidas no Anexo 111 deste Contrato.

Subcláusula anterior, a
> o Conselho de 

Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter 
consultivo c voltado'’para orientação, analise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento 
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de 
melhoria do serv iço.

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e 
aplicáveis as concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, expedidas pelo 
POD1.R CONCEDENTE e pela ANEEL.. aplicar-se-ão. automaticamente, ao objeto da concessão 
ora contratada, a elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA como condições implícitas c 
integrantes deste Contraio, observado o disposto na Subcláusula Décima Quinta da Cláusula 
Sétima.
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observadas as

lambém implantar novas instalações, bem como ampliar c modificàr as existentes, de modo a
garantir o atendimento da futura demanda de seu mercado de energk

Z' T’kt K 'l RMXJRIÁ
CO M ...

( l ÁI SI I A QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

f\A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demipda dos serviços concedidos e

CLÁl Sl LA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO

A concessão para distribuição de energia elétrica outorgada pelo Decreto referido na Cláusula 
Primeira tem prazo de \ igència de trinta anos, contado a partir da data da assinatura deste Contrato.

Subdáusula Primeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e 
qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por. no máximo, igual 
período, de acordo com o que dispõe o § 3- do art. 4° da Lei n° 9.074/95. mediante requerimento 
da CONCI SSIONÁRIA. A eventual prorrogação do prazo da concessão estará subordinada ao 
interesse público e a revisão das condições estipuladas neste Contrato.

Subdáusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado ate 36 (trinta e 
seis) meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de 
regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, prev ideneiárias e dos compromissos e 
encargos assumidos com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço 
público de energia elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e 
regulamentares então v igentes.

Subdáusula Terceira - A ANEEL. manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18" 
(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de 
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o serviço público de 
distribuição de energia elétrica prestado, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo acima 
prev isto. () deferimento do pedido levara em consideração o cumprimento dos requisitos de serviço 
adequado, por parte da CONCESSIONARIA, conforme relatórios técnicos fundamentados, 
emitidos pela fiscalização da ANEEL.

< .■utiaió de < «wesMlo de Disirihuiçâo n 26 2<X>íj

III - liberdade de escolha na utilização do serviço, observadas as i/gJnas do FODER
CONCI DENTE, e da ANEEL; e k E| < / £ >
IV - receber o ressarcimento dos danos que. porventura, lhe sejam causados Ifcnfw» 
concedido, ressalvados os danos decorrentes de deficiências técnicas nas ins^ções 
unidade consumidora ou da má utilização das instalações.

Subdáusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a melhorar o nível de qWRMc do 
serviço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no Anexo 111 deste 
Contrato c na legislação atual e superveniente.

Subdáusula Décima Sétima - A CONCESSIONARIA obriga-se. caso pretenda participar de 
novos empreendimentos de geração, a organizar c administrar separadamente as concessões de 
distribuição e geração, inclusive constituindo empresa juridicamente independente, observadas as 
condições de participação estabelecidas em legislação específica.

4f
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CL/ÜISULA QUINTA-OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Aletn de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, constituem 
encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Conlrato:

I - fornecer cneruia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL. nas condições 
estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e continuidade 
estipulados na legislação, nas normas específicas e no Anexo III deste Contrato:
II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
areas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER 
CONCEDEN I E e da ANEEL:
III- realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias â prestação do serviço publico de 
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os 
equipamentos correspondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, 
sceurança. atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das larilas. nos lermos 
da Subcláusula Terceira da Cláusula Segunda deste Contrato:
I\ - organizar e manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão c zelar 
pela sua integridade, providenciando para que. aqueles que. por razões de ordem técnica, sejam 
essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente cobertos 
por seguro, vedado ã CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, alienar, ceder a 
qualquer titulo ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL:
\ - efetuar, quando determinado pela ANEEL. consoante o planejamento para o atendimento do 
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem 
necessárias;
\1- cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perante o 
PODER CONCEDENTE. a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos c prejuízos 
causados em decorrência da exploração dos serviços, ressalvados os danos decorrentes de 
deficiências técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das 
instalações:
VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária. os encargos 
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDEN I E c pela ANEEL. 
bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço 
publico de distribuição de energia elétrica, cspecialmente quanto ao pagamento dos valores 
relativos a fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL c recolhidos 
mensahnvnte nas datas estabelecidas cm conformidade com o art. 13 da Lei n“ 9.427 96:
VIII - prestar contas anualmente, ã ANEEL. da gestão do serviço publico de distribuição de energia 
elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais c regulamentares 
especificas:
IX - prestar contas aos usuários, anualmentc. da gestão do serviço 
energia elétrica concedido, fornecendo informações específicas sobre 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade. corte.4:í

( lütiGH.uk-' «iivOSilu dc Di-aubiiiçâo if 20ÍK) - VNHM^ÍU 1’1 ■

A <
Subcláusula ínica - As novas instalações, as ampliações e as modihcaçfièp instalações 
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio
obedecer os procedimentos legais especificos e as normas do PODER Cw&CEDErv^L 
A\l I I e incorporar-se-ào à respectiva concessão, regulando-se pelas disposiçxl&desle 
pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço público de energia
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I

‘■iisienias de transmissão c distribuição quc se lizerem necessários.

<il liAi vol l_j / 
~ _visl,£.. . i

< otiuaU’ de Cotxessão de IXjslrthijíçâo ir ~t< 2ÜÔ0 - AM

SuhdáuMila Primeira - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANLI J.. nas hipóteses, 
condições c segundo procedimentos estabelecidos em regulamento especifico, os contratos, 
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA c acionistas pertencentes ao 
seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, c empresas controladas ou coligadas, bem como os 
celebrados com: . . - .
I - pessoas físicas ou jurídicas que. juntameníe com a CONC ESSIONARIA. façam parte, direta ou 
indirctamenle. de uma mesma empresa controlada: e.
II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns a 
CONCESSIONÁRIA.

I
Subcláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica reqi|e^çla pelos usuários 
do serviço, de forma regular e adequada, a C - ------------- — .
compra de eneruia. nos termos do art. 10 da 1 ei n" 9.648 98. bem conip-dg

' ' ..................................................... ................... .....

. o\
• /° ■ • mixlicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunico acessnejs aps q, 

consumidores da sua área de concessão:  (õ r L--,
X - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas consequent3® de sviTt^tmpnií
descumpri mento: . Sfen
XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição.
operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consum 
torça de lei. possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor, mediante celebração de contratos 
específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de acesso e tarifas estabelecidas pela 
ANEEL:
XII - publicar, anualmente. suas Demonstrações financeiras e Relatórios nos termos da legislação
v igente; ,
Xill - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constante aperteiçoamenio ao 
mesmo para a adequada prestação do serviço de distribuição concedido:
XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva. bem como os 
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessários para assegurar a qualidade do 
scrv iço. inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico:
XV - submeter a prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social, 
transferência de ações do bloco de controle societário que implique mudança desse controle, bem 
como reestruturação societária da empresa;
XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do 
Serviço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e 
os custos de geração, transmissão, distribuição c comercialização de energia elétrica, inclusive os 
relativos às novas instalações, expansões c modificações do seu sistema elétrico:
XVII - observar o disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da receita 
do serv iço concedido ;
XVIII - manter registro contábil, em separado, das ativ idades atípicas, não objeto da concessão, ou 
constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas ativ idades:
XIX - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 174 
da Constituição federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento:
XX - participar do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS. quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto do 
(>NS. c submeter-se ãs regras e procedimentos emanados dessas entidades: e.
XXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina a Lei n" 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991 c demais normas em vigor.

CONCI SSIONÁRIA deverá celc^r^r os contratos de 
xinçxão e uso dos
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CLÁI SI LA SEXTA - PRERROGATIVAS DA (ONC ESSIONÁRIA

\ concessão para exploração do serviço público de distribuição de cikvgia elétrica, referida

-1prcrrogatix as:

/z
%

4 iXJ zl
’ I’lVH I R-MX^IA 

í (!Í !<íL 1 !. .. visro"”..

Subdáusula Sexta - O programa anual previsto na Subcláusula anterior devera ser analisado e 
aprovado pela AM I L até 30 de abril do ano da sua apresentação. O descumprimcnto das melas 
físicas, ainda que parcialmentc. sujeitará a CONCESSIONÁRIA à penalidade de multa, limitada 
esta ao xalor mínimo que deveria ser aplicado conforme Subdáusula anterior. Havendo 
cumprimento das metas físicas sem que tenha sido atingido o percentual mínimo estipulado na 
Subdáusula anterior, a diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser 
aplicado no ano seguinte, com as conseqüentes repercussões nos programas e metas.

Subdáusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da 
ANEEI . qualquer alteração de seu controle acionário, restrito ao bloco de controle, equivalente a 
dnqücnta por cento mais uma das ações com direito a \oto. comprometendo-se. milrossim. a não 
efetuar, em seus livros sociais, qualquer registro que importe em cessão, transferência ou oneraçào 
desse bloco de controle, salvo quando receber a pré\ ia anuência da ANI EL.

ZZ q'
>

dc^/

i tsnmflt’dvlDismhujçà»n 2o I -í i I Pt •

I -■ 
Subdáusula Terceira - Na contratação de serviços c na aquisição de mateâs e equffom^üa^ 
vinculados ao serviço objeto deste Contraio, a CONCESSIONÁRIA deverá c^iderar ^^deg/ 
fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e. nos casos cm que haju^^t\alciÁiac^/^ 
as ofertas, em lermos de preço, prazo de entrega e atendimento as especitlcações iéehh^S§^<se 
a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no
País.

\ concessão para exploração do serviço público dc distribuição de cpgrgia eletnca. reteriua na 
Cláusula Primeira deste Contraio, confere à CONCESSiONÁRJA. d&rc outras, as seguintes 
prerrogatixas:

Subdáusula Quarta - Compele à CONCESSIONÁRIA capiar. aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à adequada prestação do serviço publico de distribuição de energia eletnca 
regulado neste Contrato.

Subdáusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA implementará medidas que tenham por objetivo a 
consenação e o combate ao desperdício dc energia, bem como a pesquisa e desenvolvimento 
tccnolóeico do setor elétrico, devendo, para tanto, elaborar, para cada ano subsequente, programa 
que contemple a aplicação de recursos de. no mínimo. 1% (um por cento) da Receita Anual (RA). 
calculada segundo a Subcláusula Sexta da Cláusula Sétima. Deste montante, pelo menos 1/4 (um 
quarto) do valor deverá ser vinculado a ações especifícamentc ligadas ao uso final da energia 
elétrica e . no mínimo. 1/10 (um décimo) ser destinado para pesquisa e desenvolvimento 
tccnologico do setor elétrico no Brasil, Esse programa anual, contendo metas físicas e respectivos 
orçamentos, deverá ter como objetivo a redução das perdas técnicas e comerciais globais e a 
utilização da energia de forma racional e eficiente por parte dos consumidores, bem como a 
implementação dc ações, próprias ou junto a centros de pesquisa e desenvolvimento, laboratórios, 
universidades e demais instituições dc ensino e pesquisa, voltadas a modernização das técnicas, 
equipamentos e instalações, na busca da excelência na prestação dos serviços de eletricidade, fal 
programa deverá ser apresentado à ANEEL até 31 de janeiro de cada ano. observadas as diretrizes 
estabelecidas pela ANl .1'1. para a sua elaboração.
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CLÁISILA SÉTIMA

/

l cm função deste 
direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que liuani

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas discriminadas no Anexo II. que é rubricado 
pelas panes e integra este instrumento, ficando homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira - í facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores âs 
discriminadas no Anexo 11. desde que a redução não implique pleitos compensatórios posteriores 
quanto ã recuperação do equilíbrio econòmico-financeiro e resguardadas as condições constantes 
na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda.

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo II. 
em coniunto com as regras de reajuste c revisão a seguir descritas, sào suficientes, nesta data, para 
a manutenção do equilíbrio econòmico-financeiro deste Contrato.

pH fl

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, cm garantia de contratos de financiamento, os direitos 
emeruenles da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionali/açào e a 
continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, observando-se o 
disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente ( ontrato.

Subcláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contraio, o 
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não 
dará aos agentes financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL. em dcconenvia de 
dcscumpriinenro. pela CONCESSIONÁR1 A. dos seus compromissos financeiros.

Subcláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão destinadas 
ao transporte de energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe facultada a 
aquisição negociai das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público e baixas de 
domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos.

Subcláusula Quinta - As prerrogativas conferidas â CONCESSIONARIA
Contrato não afetarão os t--------
expressamente ressalv ados.

TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA

!"i'R( xT R\iM ?líl V
' Oi-R M VXI. 1 j

... VIST* •

^SUP^.

I - utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estalando sobre eles 
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tomarem neeessaí&.p
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos: ... <2
II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre b&is decktf^&A^^ 
utilidade publica, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas
com o paeamento das indenizações correspondentes: e.
III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para 
uso exclusivo na exploração do serviço, respeitada a legislação pertinente.

Subcláusula Primeira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste 
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as 
situações expressamente indicadas em norma legal específica.
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parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de

VPA, 4- VPBuK(!VIzX)
IR1

RA
()nde:

"Data de ReferênciaRA:

12 (doze)

,A

\: Número índice definido pela ANEEL. de acordo com Subcláusula Oitava desta Cláusula, a ser 
exentualmcnie subtraído ou acrescido ao IVI.

VP11: Valor da Parcela B. referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referencia .Anterior" e o "Mercado de Referência", calculadas da sfcguinte forma:

VPB(t = RA - VPA
1’ROL l R.Uíi >RÍ.A
GIRAI ANf l i

CísiT»

4» _ 

7

IVl: Número índice obtido pela divisão dos indices do IGPM. da I undaçào Gctúlio Vargas, ou do 
índice que \icr a sucedê-lo. do rnès anterior à data do reajuste em processamento e o do mês 
anterior á "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL 
estabelecerá no\o índice a ser adotado:

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCI SSIONÁRIA. nos 
meses anteriores ao reajuste em processamento:

Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na 
Anterior" e o "Mercado de Referência", nào incluindo o (CMS:

Subcláusula Quinta - Para tins de reajuste tarifário, a 
dix idida em duas parcelas:

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cola da Keserva Dionat ue 
Reversão - RGR. colas da Conta de Consumo de Combuslíxeis - CCC: valores relativos à taxa de 
fiscalização do sen iço público de distribuição concedido: compra de energia elétrica para revenda: 
compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica, quando aplicável: e. encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Terceira - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serào^ 
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e supervenf 
apos a "Data de Referência Anterior”, sendo esta definida da seguinte forma:
I - no primeiro reajuste, a data de assinatura deste Contrato: e i
II - nos reajustes subsequentes, a data de vigência do ultimo reajuste ou rev
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula. \

Subcláusula Sexta - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas 
na "Data de Referência Anterior", do índice de Reajuste Tarifário (1R I ). assim definido:

A q'
>

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o 1CMS. após a 
dedução da Parcela A.

< ctfiii.itu de Conucsütão dv Distribuição li 2b 2í*tK! - AM II - ( í í ~

ççfusiados com^ 
jc. 01 (um) ano 

ÍFL-_Ç2± 
VW’ que oTWTyi

X?
Subcláusula Quarta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá t 
prazo inferior a 01 (um) ano. caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se. neste caso, a 
"Data de Referência Anterior” a nova periodicidade estipulada.

receita da CONCESSIONÁRIA será
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Onde:

/

Subcláusula Décima Primeira - Na hipótese de ler ocorrido, após a "Data de Referência Anterior”, 
revisões de tarifas previstas na Subcláusuia anterior, que tenham sido realizadas por alteração de 
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A. quando do reajuste previsto na 
Subcláusuia Sexta, as tarifas, após a aplicação do IRI. serão alteradas, para mais ou para menos, 
pelos mesmos percentuais destas rc\ isões.

I CIÚK I KAIX 'IO \ 
j jurai xsi ri
I \ ís r< •

%

Q’ 
> 

-S,

Subcláusuia Décima - No atendimento ao disposto no § 3“ do art. 9o da Lei if 8.987/95. 
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará 
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.

Subcláusuia Sétima - A ANEEL. de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusuia. 
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando-os 
para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONC ESSIONÁRIA. os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao 
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano apos o quarto reajuste anual 
concedido, conforme previsto na Subcláusuia Terceira; a partir desta primeira revisão, as 
subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

Subcláusuia Nona - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando a 
manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a 
que se referem as Subcláusulas anteriores desta Cláusula, caso hajam alterações significativas nos 
custos da CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica 
e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser 
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada.

Subcláusuia Oitava - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusuia anterior, a 
ANEEL estabelecerá os valores de X. que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IV1 
ou seu substituto, nos reajustes anuais subsequentes, conforme descrito na Subcláusuia Sétima. Para 
os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero.

aos valores das 
tarifas de fornecimento, correspondentes às instalações cnvHvidas no transporte

nA

1 / '■y/

Subcláusuia Décima Segunda - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se tornar auloprodutor ou passar a ser atendido por outra CONCESSIONARIA ou 
por produtor independente, poderá cobrar, pela utilização dc suas instalações, as tarifas específicas 
estabelecidas pela ANEEL. que serão fixadas dc forma a assegurar equivalèticia u..., ------
parcelas de suas 
dc energia.

( oiuralo dc ( iHicessâo dc Díslíihiiição ir’ 26 2000 - \NEHI y'1

AT

I fl-MÍ
\’PA(1: Valor da Parcela A referida nu Subcláusuia anterior, considerando-se as
na "Data de Referência Anterior” c a energia comprada em função do "Mercado d^^ercn^uFT

VPA,: Valor da Parcela A. referida na Subcláusuia anterior, considerando-se as condiçoÇffWgmes 
na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência";
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( LÁl SI LA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 1)0 SERV IÇO

sustar ações que considere

Pia.. ■ '< \!M I 
___ASIli I 
\ VHIír'

í

6
Subcláusula Quarta - A l isca!izaçào eeonôniico-linanceira cqpipreenderá a 
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos E. . “21‘Z

.A exploração do serxiço público de distribuição de energia eletrica objeto deste Contrato sera 
acompanhada, fiscalizada e regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Subcláusula Primeira - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e financeira, 
podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que considere 
incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado.

Subcláusula Segunda - Os servidores da ANTE1 ou seus prepostos. espeeialmcnte designados, 
lerão livre acesso, cm qualquer época, a toda c qualquer documentação, pessoas, obras, instalações 
e equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive seus 
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA, 
informações e esclarecimentos que permitam alêrir a correta execução deste Contraio, bem como os 
dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico 
nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o disposto nesta 
Subcláusula.

Subcláusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do serviço público de distribuição de 
energia elétrica abrangerá:
I - a execução dos projetos de obras e instalações:
II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica:
III - a observ ância das normas legais c contratuais:
IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e 
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos lermos deste C. ontrato e da 
legislação específica:
V - a execução dos programas de incremento a eficiência no uso e na oferta de energia elétrica:
VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação c manutenção do sistema elétrico:
VII - a utilização e o destino da energia: e.
VIII - a qualidade do atendimento comercial.

>5SUP%.

J^um idores.de 
[9ANEEL. Z 
í FL. OW J 
tQiK-rgia ekWea 
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répasse^/ 
elétrica, estabelecidos em

i análise e o 
livris* da CONCESSION AR IA.

,L.-. A

Subcláusula Décima Terceira - l vedado á CONC FSSIONÁRIA cobrar dos < 
energia eletrica. sob qualquer pretexto, valores superiores aqueles homologados pe

Subcláusula Décima Quarta - A CONCESSIONARIA obriga-se a obter J 
requerida pelos seus consumidores ao menor custo eletivo, dentre as alternativas , 
aplicação dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os lin 
dos preços livremente negociados na aquisição de energia 
ANEEL.

Subcláusula Décima Quinta - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial 
equilíbrio econòmico-financeiro. devidamente comprovado pela CONCESSION ARIA, a ANEEL 
devera adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito a partir da data da 
alteração.
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CLÁl SI LA NON.X - PENALIDADES
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Subcláustila Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, em que se assegure à CONCESSIONÁRIA 
amplo direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de 
serviço ao consumidor. indi\idualmenie considerado, será observado o procedimento previsto no 
Anexo 111 deste Contraio.

Pelo descumprimcnto das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao serviço c 
instalações de energia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita ás penalidades conforme 
legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL. sem prejuízo 
do disposto no inciso 111. art. 17. Anexo I. do Decreto n° 2.335/l)7 c nas Cláusulas Décima e Décima 
Primeira deste Contrato.

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de multa, 
aplicada pela ANEEL. no valor máximo, por infração incorrida, de 2% (dois por cento) do valor do 
faturamento da CONCESSION ARIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do auto de 
infração, nos termos da Lei.

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de 
qualidade de seniço a um grupo de consumidores ou por descumprimcnto de disposições legais, 
regulamentares e contratuais c o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado pela 
fiscalização, a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da 
legislação especifica.

Subcláusula Quarta - Nos casos de descumprimcnto das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimcnto de notificação ou determinação do PODER CONCjEDEN I E para regularizara 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da coneessãd. na forma estabelecida na lei 
c neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA perante 
o PODER C()N( EDI N I E. a ANEEL. os usuários e terceiros. i

l. tMiis.ii ■ i ■Ik-.inbiiivS.-ií ?.(> - AM/Ij

balancetes, relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contasfoquaisqueA^rus 
documentos julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestào da conc<|gl<|Z|^ 5

Subcláusula Quinta - A ANL1 I poderá determinar à CONCESSK)NÁRIA a rd&sào de ^Wpáei^^f 
contraio por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos ao público 
distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a cori^y^g^yw^ 
se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de consumo, exceto nos casos 
previstos na legislação.

Subcláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da 
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção c legalidade de 
seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais.

Subcláusula Sétima - O desalendimcnto. pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, notificações 
e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas pelas normas dos 
sen iços e por este Contrato.
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CLÁl Sl LA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO

irregularidade constatada no procedimento ou no ato de

zSuhcláusuhi Terceira - Para eleito da reversão, os bens vinculados ao 
loerOioRix 

(iKR \i win 
VISTO

to pújXÍico

serviço concedido são os

ISPO
Geo Aiif/i X/i

\ concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por este 
Contrato, considerar-se-á extinta, obsenadas as normas legais especificas, nos seguintes casos:
i - pelo ad\ enio do termo final do contrato;
II - pela encampação do serviço:
III - pela caducidade:
IV - pela rescisão:
V - pela anulação decorrente de vicio ou
sua outorga: e
VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSION ARI A.

CIÃCSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS 
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS

Subcláusula Primeira - O advento do termo final do contrato opera, de pleno direito, a extinção da 
concessão, facultando-sc à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até a 
assunção de no\ a concessionária.

Subcláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á. de pleno direito, a reversão, ao PODER 
CONCEDENTE. dos bens e instalações \ inculados ao serviço, procedendo-se os levantamentos e as 
avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, 
observados os valores c as datas de sua incorporação ao sistema elétrico^

(§

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a AN W- 
na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada prestação do st , 
distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA. das%QyAESg^*< 
regulamentares e contratuais.

Subcláusula Primeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL. que designara 
o Interventor o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado, 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente procedimento 
administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as responsabilidades 
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA direito de ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula Segunda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONARIA a 
administração do serviço público de distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Terceira - Será declarada a utilidade da intervenção se ficar comprovado que esta não 
observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de distribuição de 
energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de 
indenização.

Subcláusula Quarta - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida 
de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.P
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utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e permanentemenle. 
de Distribuição de Energia Elétrica.

Subcláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE. 
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que 
tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta.

ndenizãç^/íaf 
depre’

PR( X I’R ADt )RIA
Ul-RM \M H_

VIST»»

C'

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações d.e que tratam as Subcláusulas Segunda. Terceira. 
Quarta e Quinta o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário 
procedido pela ANEEL ou prcposlo especialmente designado, e seu pagamento realizado com os 
recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. na forma do art. 33 do Decreto n" 41.019. de 26 de 
fevereiro de 1957. Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art. 4~ da Lei ny 5.655. de 20 
de maio de 1971. alterado pelo art. 9a da Lei n- 8.631. de 4 de março de 1993. após finalizado o 
processo administrativo e esgotado todos os prazos c instâncias de recurso.

Subcláusula Sétima - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que 
tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, de tais infrações 
contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos 
deste Contrato.

Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. poderá a 
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento. pelo 
PODER CONCEDEN 1E. das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA 
não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não transitar cm julgado a decisão judicial 
que decretar a extinção deste Contrato.

Subcláusula Nona - Alternativaniente à declaração de caducidade, poderá o PODER 
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a subconcessào ou desapropriar o bloco 
de ações de controle da CONCESSIONÁRIA e levá-lo a leilão público. Neste último caso, o valor 
apurado no leilão será transferido aos ACIONISTAS CONTROLADORES, até o montante líquido 
da indenização que lhe seria devida no caso da caducidade.

71 \ 1
2

Contrato dc C oncosàü dc Distribuição n 26'2000 - \NT FI -(. I I i’í H I'

i

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação 
específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da concessão, que 
será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas da 
CONCESSIONÁRIA, assegurado direito de defesa c garantida a indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham 
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço público de 
distribuição de energia elétrica. Da indenização apurada serão deduzidos os valores das penalidades 
e dos danos decorrentes do fato motivador da caducidade.

na prestação do

6°Subcláusula Quarta - Para atender ao interesse público, mediante lei autoriz|§v{^pe41r 
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento dK 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amorlizadal,^__r  
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidadX^^ali^d^^/ 
do serv iço público de distribuição de energia elétrica.

)
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CI.ÁVSl LA DÉCIMA SEGl NDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL

DÉCIMACLÁUSULA A( 1ONISTASTERCEIRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETEM IA

Subclãusiila Única - Na hipótese de transferencia, integral ou parcial, de ações que fazem parle do 
bloco de controle acionário. o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de 
anuência e submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da 
concessão.

Subciáustilii Primeira - /\ CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e 
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação 
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos promotores. A 
adesão se dará mediante instrumento jurídico próprio, onde serão definidas as obrigações das parles, 
o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas físicas e respectivos prazos.

PROCÍ l< \IX)RÍ \ '
OtRAl \NH I
JIZvRur:. j 

Siibcláusuhi Terceira - A participação da CONCESSIONÁRIA observara, em todos os casos, as 
determinações da legislação de regência para prestação dos sen iços públicos de energia elétrica.

Os ACIONISTAS CONTROL ADORES declaram aceitar e submeter-se ãs condições e Cláusulas 
deste Contrato, obrigando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição 
no sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indireiamcnle. gratuita ou 
onerosamente. as ações que fazem parte do bloco de controle sem a prévia concordância da 
ANEEL.

Subcláusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas públicos de 
eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor à ANEEL. no 
prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu mercado, em 
cumprimento do que dispõe o inciso II da Cláusula Quinta deste Contrato.

Lendo em \isla o disposto no art. 36 da Lei n° 9.074/95. e no art. 20 da Lei n° 9.427/96. a ANEEL 
delegará ao I SI ADO DE PERNAMBUCO competência para o desempenho das atividades 
complementares de fiscal!/.ação, controle e regulação dos serviçosU instalações de energia elétrica 
operados pela CONCESSIONÁRIA.

COMPROMISSO DOS
CONTROLADORES

^1/

< oíiHutí’ik'< nnvC'-'-Hi* dc Oi^Uthutçâx n' -b - ASít>hl -t.l f.PI PI

Subcláusula Décima Primeira - Em qualquer hipótese de extinção da concessã^^W^^K 
CONCI .DEN 1 E assumira, inicdiatamentc. a prestação do serviço para garantir a su^g^tinuidade 
regularidade.

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletS 
com \istas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno atend 
mercado de energia elétrica em sua área de concessão.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



Fi r<_ «ntrato de Ct>ncc<sto de DiMnbuiçik' n 26 - \^l F i - (1'1 Fl

DÉCIMACLÁI Sl’LA QUINTA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO COM RA FO

Brasília-DF. em de de 2000

PELA ANEEL:

PELA CONCESSIONÁRIA:

C(

Subcláusula Única - Para dirimir as Jú\ idas ou controvérsias nào solucionadas de modo amigável, 
na forma indicada no capm desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seçào Judiciária 
do Distrito Federal, com renúncia expressa das parles a outros, por mais privilegiados que forem.

riáX I r- \oi ‘Ri \ 
Gl RAI, AXHJ .

JOSÉAÍARÍO MIRANDA ABDO
Dirctor-Geral da ANEEL

(. f y ..
PA l LO CÉZ<R CÕÊLHÕ TÁVA R ES

Diretor Presidente

L 

Resguardado o 
dispositivos do presente Contraio.

Subcláusula í nica - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos 
e condições que x ierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, uma vez compo^a?^^ 
l.S 1 ADO DF. PERNAMBUCO, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e admiiti^WViimen 
para a execução das atividades respectivas.

ie*

Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual 
teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL. da CONCESSIONÁRIA, dos 
ACIONISTAS CONTROLADORES e do INTERVENIENTE DELEGATÁRIO. juntamente com 
as testemunhas, para os de\ idos efeitos legais

REI\ 1. BARROS DOSSANTOS 
Diretor

O presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL.. que providenciará, dentro dos 20 
(v inte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial.

% 

0^ t 
MODO AMIGÁVEL DE SIatíçtt) per- 5; 
DIVERGÊNCIAS E FORO DO ( <6-1 RA1

interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou
. a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas organizacionais

da ANEEL. afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os 
entendimentos, conforme procedimento aplicável.

ti 7
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PELOS Af 1ONISTAS CONTROLADORES:

ADL -ENERGY S.A.

u-4

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI

PELO INTERVENIENTE DELEGATÂRIO:

!

TESTEMUNHAS:

•ê'

f,.

LI C I ANO FÃCHECO SANTOS
CPF: 037.372.934-87

GILBERTO AUDELÍNO CORRÊA
Diretor de Investimentos

- ESTEBAN SERRA MONT 
Diretor Presidente

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO
ÇPF: 405.300.^64-68

í kT RA1X >RIÀ"
RAL \\1 TI _

| VISTO Jj

4 •

HELAINÈ ANNITA TISSIANI 
^tocuradora

A / ((.(
.LARBVS DE ANÍIRADE VASCONCELOS

Governador do Estado de Pernambuco

VK ENTETÍE PAULO DÍ^S
Dirétor-Gerente / /

Contraio de Coiicessài» de DistribuiçSo n” 26 / 2000 • AN1 1.1y

fc FL. 0^

- BANCO DE INVESTIMENTO

L
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ANEXO I

ÁREA DE C ONCESSÃO REACíRl PADA
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Contrato dc Concessão de Distribuição de Energia Elétrica FL. 

o. ■ y

\ rA . ‘M1 
rnJ

“zq
--- 1

Abreu c Lima 
Afrãiiio  

1__Agua Preta
jAlagoinha 
Altinho

—.. .................................................................................................................................................................. ••.- ■■

Anuclim   ...........  
Araçoiaba  
Barra de Guahiraba
Belém de Maria 
Beto Jardim 

_Bezerros__________  
Bom Conselho .
Bonito^______
Brejmho _____
Buenos Aires 
Cabo  
Cachoeirinha 
C alçado  _ 

í Camaragibe 
! Cammanga  

Capoeiras 
Carnaubeira da Penha

j Caruaru  
i Calende_

 ^ Chã de Alegria
i Condado 

Cortês 
_Cup_ira________  
Dormentes__
Exu____  

! Ferreiros  
lloresia --------------------------- - ----
Cameleira 
Gloria do Goitá 
Granito 
lali__ ______
Ibirajuba  
lguuraci 

 
ESTADí) 1)1-Pr-RNAMBI CO

Sunicípíõ ’ T MUNICÍPIO
Afogados da Ingazeira_____
Agrestina_____________ _
Aguas Belas _ ____

, Aliança.................................
Amarají................ ...............

I Araripína___ ______
] Arcoverde_______

Barreiros ____ __ _______
Belém de São Francisco

_Belania__________ ___ _
_B5>dpcó_______________ _
Bom Jardim___
Brcjâo_________________
Brejo da Madre de I )cus
Buíque 
Cabrobó 
Cactés 
Calumbi ___ 
Caniocim de Sào Felix 
Canhotinho ___
Camaiba _ ____________
Carpina______________  
Casinhas

__Cedro...................................
Chã Grande 
Correntes_______________
Cumaru ______________  
Custódia_________ _
Escada .........
Feira Nova __ __  
Flores______ _________
Frei Miguelino
Garanhuns__
Goiana 
Gravata _________
Ibimirim

_ Igarassu ................. ....
Inajá ZZX_____
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MUNICÍPIO

4

"1

prlxjrawria
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vis rt)
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ptzoyi
Ipojuca ______________
Itacuruba 
Itamaracà______  
I tapet i rn_______________
Itaquitinga_____________
Jaqueira_______________
Jatobá________________
Joaquim Nabuco

„JyÉ______________
Lagoa Grande__________
Lagoa do Carro___  
Lagoa dos Gatos  
Limoeiro
Machados_____________
Maraial________________
Morei lândia____________
Nazaré da Mata
Orobo _____
O uric uri _______
Palmei ri na
Paranaiama
Passira 
Paul_ista_
Pesqueira________
Potro li na  
Pombos_______________
Quipapá 
Recife________________
Ribeirão

_Sa[rê ___ _ ___ _____
Salgueiro______________
Sanharó_______________
Santa Cruz da Baixa Verde
Santa Filomena
Santa Maria do Canibucá
São Benedito do Sul
São Caetano____________
São Joaquim do Mo me
São José do Belmonte 
São Lourenço da Mata___
Serra Talhada

_Sertânia
" Solidão

Labira

ESTADO I)F PERNAMBUCO
MUNICÍPIO '

c.-ntralo de ( once-.saoik Disirihuiçai» 11'26 >2000-AKF.ry^Fl.1’1: 11. 20 Ot
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In gaze i ra
Ipubj

[ liaíba_______________
Itambé _ _____
Itapissuma

_jaboatão dos Guararapes 
_Jataúba 
João Alhedo

i Jycati ..........
Jurema_______________  
1 .agoa de 11aenga
Lagoa do Ouro
Lajedo
Macaparana
Manari__ _________
Mirandiba
Moreiio_ _  _________  
Olinda___  ________
Orocó
Palmares
Panelas
Parnamirim
Paudalho _________
Pedra
Petro lândia___________
Poção ____________
Pri ma\ era____________

JJuixabá
Riacho das Almas______
Rio Formoso__________  
Salgadinho____________
Saloá ____________
Santa Cruz.____________
Sama Cruz do Capibaribe 
Santa Maria da Boa Vista 
Santa Terezinha________
Sào Bento do Una
São João________

C °roa Cirande
Sào José do Egito_______
São Vicente Ferrer
Serrita_  _ _ _________
Sirinhaém__  ____ _
Surubim 
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X

1
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Tacaimhõ ................
Tamandaré __ ____
Terezinha ...................
'fim baú ba _____________________
1 racunhaéni _______________ _______
1 riunfo__ _________________________
Tupareiama  ...............

Í_V’erdejanie ___ ______________
 Vertentes  _____________
\ nona de Santo Antão
Disiriio Estadual de Iornando de Noronha

;C.

; Tacaratu___________
Taquaritinga do Norte
Terra Nova 
Tori lama 

‘ Trindade
I upanaiinga 
Venturosa
Vertente do Lério
Vicência
Xexcu

MUNICÍPIO
Pedras de I-ono  ____
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ANEXO II

TARIFA DE FORNECIMENTO

AGÊNCIA NACIONAL Dl: ENKRGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO NM83. DL 9 DE JUNHO DE IW

Companhia Energeiica de

§ 2° As tarifas constantes do Anexo II entram em vigor a partir de 8 de julho de 1999.

§ 3" As tarifas constantes do Anexo III entram em vigor a partir de 7 de agosto de 1999.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.IOSI MÁRIO MIRANDA ABDO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RETIFICAÇÃO

<

Art. 2° As tarifas relativas ao Anexo I trazem em sua composição o percentual de 0,130%. a título de 
compensação de dispéndios ja realizados.

Parágrafo unico. U percentual referido nesse artigo vigorará pelo período de doze meses, nâo gerando 
nenhum eleito nos subsequentes reajustes e re\ isôes.

I'R( K I R\l)t>RJ X 
J !Ê RA£ \M 1 I.

VMl) ”

Art. 3s

%

I s
— SiFL. 0^

An. r Homologar as tarifas de ettergia elétrica constantes dos Anexos a esta Resolução, para os 
fornecimentos a consumidores finais e para suprimento de energia elétrica a outros concessionários, efetuados pela 
Companhia I iiergéticade Pernambuco CELPE.

tj P A.s tarifas constantes do Anexo I entram em vigor na data de publicação desta Resolução.

Homologa as Tarifas de Fornecimento e Suprimento de 
Energia Elétrica para a 
Pernambuco - CELPE.

O DIRI LORAiLRAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. no uso de 
suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, lendo em vista o disposto no trieiso X do art. 4 
do Anexo I do Decreto n- 2.335. de 6 de outubro de 1997. no art. 70 da Lei n" 9.069. de 29 de junho de 1995. e na 
Portaria Imerm in isterial n*5 121. de 7 de junho de 1999. resolve:

\a Resolução AN EEI n0 183. de 9 de junho de 1999. publicada no D.O. Np 109-A. de 10 de junho de 
1999. seção 1. pags. 70 a 73. referente a homologação das larifas de Fornecimento e Suprimento de Energia Elétrica 
para a Companhia Energética de Pernambuco - ( I I PE. incluir o Quadro K aos Anexos I. II e III dessa Resolução, 
permanecendo inalterados os demais Quadros.

roFq
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ANEXO I A RI SOLUÇÃO ANFLI. N” 183

SI BGRUPO

QUADRO B

QUADROC

QUADRO D

L68

/

SF.GMF.N I O 
SAZONAI

SUBORl PO

Al (230 LV ou mais)
A2 (88 a 138 kV)
A3 (6‘HV>
A3a(3üa44 kV)
A4 (2.3 a 25 kV)
AS (Subterrâneo i

PONTA
SECA
42.22
44.73
50.68
81.95
84.97
88.93

67.10
73.65
109.12

IORA DF. PONTA 
SECA OU I A!IDA 

5.76 
6.74 
10.83 
14.01 
12.95 
19.86

FORA DE PONTA
1.55
1.84
2.92
4.17
4.32
6.63

46.99
80,55
120.83
81.64
57.68
75.07
130.23

A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)
A3a(30kV a44kV)
A4 (2.3kVa25kV)
AS (Subterrâneo)
BI-RFSIDFNCIAI.
BI-RFSIDI NC1AL BAIXA RENDA:

Consumt» mensal até 30 kWh
Consumo mensal de 31 a 100 kW h
Consumo mensal de 10! a 140 kWh

B2-RURAL
B2-COOPERA I IVA DE ELE i RIHCAÇÀO RURAL
B2-SI RVIÇO DE IRRIGAÇÃO
B.3-DI VIAIS Cl ASSES
B4-II I N4INAÇÃO PÚBLICA:

B4a - Rede de Distribuição
B4b - Bulbo da Lâmpada
B-lc • Nivel de IP acima do Padrão

1'MIDA
36.92
41.73
44.94
75.87
78.64
82.30

ÚMIDA
25.39
29.40
30.14
34.45
35.70
37.36

Al
A2
A3
A3a
A4
AS (Sub)

IW '( I RAfWjRlA 
‘ VNI H

S! (All NT O IIORO-SA/ONAL 
SUBGRUPO

TARIFA HORO-SAZONAI AZUL
SEGMEN FO HORÁRIO

SUBGRUPO

FARIFA DE I LFRAPASSAGI M - HORO-SAZONAI. AZUL
DEMANDA (RS kW)

PON FA 
SECA OU ÚMIDA

27M9
20.^2 
Jf.ôó 
42-W

T ARIFA HORO-SAZONAL AZUL
CONSUMO (RS MWh}

FORA DE PONTA 
SECA 
29.86 
32.04 
34.91 
38.98 
40.40 
42.28

DEMANDA (RS kW) 
PONTA 

7.40 
7.97 
10.70 
12.49 
12.95 
13,55

COS&UMO
(RSX&J

3L8>>
34.30
69.23
71.78
75.13
134.25

GÊrWrí

IA RIFA CONVENCIONAL
DEMANDA 

(RSkW) 
12.65 
13.63 
4.72 
4.90 
7.23

Al (230k\ ou mais)
A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)
A3ai 30a44 kV)
A4 (2.3 a 25 kV)
AS (Subterrâneo)
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1

QUADKOI

QU/WRO G

SUBGRUPO

QU.ADRO ! I
FARIFA DE ETST

SUBGRUPO

QUADRO I

QUADRO J

QUADRO K
TARIFA EM RS'Ah

SEGMLNTO
HORO-

SAZONAL 
SUBGRUPO

0.010364
0.016303

A3a (30 kV a 44 kV) 
A4 (2.3 kV a 25 kV) 
AS (Subterrâneo)

A3a(30a44 kV) 
A4 (2.3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo)

DEMANDA
10.00
50.00
15.00

CONSUMO
10.00
50.00
15.00
15,00

RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 34 I Ah

PONTA 
SECA 
370.91 
384.53 
402.40

ÚMIDA
34.45
35.70
37.36

CONSUMO 
(RS MWh) 

133.12 
187.09 
195.93 
195.93 
181.16 
181.16

A 3a
A4
AS (Sub)

ÚMIDA
364.81
378.23
395.81

m
1’ríx~hiíãT)Or1ã’
_ (.) r_m win

..... VISTO......

DESCONTOS PERCENTUAIS
UNIDADE CONSUMIDORA

RURAL-GRUPO A
COOPERATIVAS-GRUPO A
ÃGl A. FSGOI <) I SANEAMEN I O - GRUPO A
AGl A. ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 
CONSUMO(RS.-MWb)

FORA DE PONTA 
SECA 
38.98 
40,40 
42.28

1ARIFA HORO-SAZONAL VERDE
SUBGRUPO

TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODU FOR 
DEMANDA 

(RS-'kW.ANO) 
30.32 
31.06 
35.19 
8.80 

32.56 
8.15

CONSUMO (RS MWh)
10.92
12.37
13,06
12.75

TARIFA DE UI.TRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE
DEMANDA (RS k\V) 

PERÍODO SECO OU ÚMIDO 
14.01 
12.95 
19.86

’A

SUBGRUPO
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUI 
A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUI.
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE

A 1 e A2
A3
A 3a
A4 e AS

I.Pl 71. 24

T^ladro

4.32
6.63
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MODALIDADE

..

z

DEMANDA 
RS/lcW 
6,31 
6,95

PRIKI RADORÍA 
GiRM.ANI.il.

VISH) 1

SUPRI DOR: CELPE
SUPRIDO: CEPISA: SAELPA: CEAI ; COI.LBA.

TLNSÀO 
kV 

> - 69
69

I

%

FL.O^_ I
o* -M/

/^sup^

t omraio <lc Concessão de Oisíribinçâo n ’ 26 2000 - ANi l If 4(/TI PF 11 25 rt,

A 
ENBRÍ 
RS/W 

21,01 
22,08
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ANEXO II A RESOLUÇÃO ANLLL N" 183 99

TARIFA CONVENCIONAL

SUBGRUPO

QUADRO B

QUADROC

PON I A

QUADRO D

1

//

Ai (230 kV ou mais>
A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)
A3a(30a LI kV)
A4 (2.3 a 25 kV)
AS (Subterrâneo)

ÚMIDA
37.76
42.69
45.97
77.60
80.44
84,18

43.
39J

48.06
82.39
123.59
83.50
59.00
76.78
133.21

DEMANDA 
(RS.kW) 

12.93 
13.95 
4.83 
5.01 
7.40

68,63
75.33
111.61

SECA 
43.18 
45.75 
51.84 
83.82 
86.91 
90.96

Ai
A2
A3
A 3a
A4
\S(Sub)

Al (230 kV ou mais)
A2 (88 a 138 kV)
A3 (09 kV)
A3a (30 a 44 kV)
A4 (2.3 a 25 kV)
AS (Subterrâneo)

I ORA DE PONTA
1.58
1.88
2.99
4,27
4.42
6.78

ÚMIDA
25.97
30.07
30.83
35.23
36.51
38.21

SLGMLN I O 
SAZONAL

SUBGRlPO

SEGMENTO IIORO-SA7ONAL 
SUBGRUPO

EARII A HORO-SAZONAL AZUL
SEGMENTO IJORAR1O

SUBGRUPO

EARIFA HORO-SAZONAL AZUL
CONSUMO (RS MVVh)

FORA DE PON TA 
SECA 
30.55 
32.77 
35.71 
39.87 
4 1.32 
43.25

DEMANDA (RS/kW) 
PONTA

7.57
8.15
10.95
12.77
13.25
13.86

A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)
A3a(30kV a44kV)
A4 (2.3 kV a 25 kV)
AS (Subterrâneo)
BI-RESIDENCIAL:
Rl-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:

Consumo mensal até 30 kWh
Consumo mensal de 31 a 100 kWh
Consumo mensal de 101 a 140 kWh

B2-RURAL
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL
B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO
B3-DEMAIS CLASSES
B4-ILI MINAÇÃO PÚBLICA:

B4a - Rede de Distribuição
B4b - Bulbo da Lâmpada
B4v - Nivel de IP acima do Padrão

I ARII A DE UI I RAPASSAGEM -1IORO-SAZONAI AZUL
DEMANDA (RS kW)

PONTA FORA DE PONTA 
SECA OU ÚMIDA SECA OU ÚMIDA 

5.89 
6.89 
11,07 
14,33 
13.25 
20.31

28.12
30 J 9
40j57

?6\

n 26 S<>\

Q 
>

PR<)< I -RAIXIRI A 
L_GMLM Wi l l 
|“™~~VÍST0

ê
í FU. 033 

qu ■$)rr —-T

CONSU^l

35.08
70.81
73,42
76.85
1.37.32
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TARIFA HORO-SAZONAL VERDE
SUBGRUPO

QUADRO F

PON I A

QUADRO G

SUBGRUPO

QUADRO II
TARIFA DE ETST

SUBGRUPO

QUADRO I

QUADROJ

Ql ADRO K
l ARII A EM RS Ah

A

A3a(30kVa44 kV) 
A4 (2.3 kV a 25 kV) 
AS (Subterrâneo)

A3a(30a44 kV) 
A4 (2.3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo)

SEGMENTO 
HORO- 

SAZONAL 
SUBGRUPO

DEMANDA
10.00
50.00
15.00

CONSUMO
10.00
50,00
15.00
15.00

0.010600
0.016768

RESIDENCIAL BAIXA RENDA
Consumo mensal aié 136 Ah
Consumo mensal de 137 a 341 Ah

A 3a
A4
AS (Sub)

UM IDA 
373.14 
386.86 
404.85

CONSUMO 
(RS MWh) 

136.15 
101.37 
200.40 
200.40 
185.20 
185.29

ÚMIDA 
3523 
36.51 
38.21

SECA 
379.38 
393.31 
41 1.59

I i
PROClRAlXtRlA 
t.! X \! \M l.l__ 

visro

DF.SCON TOS PI RCI .N l UAiS
UN I DA DE CONSU MI DORA

RURAL-GRUPO A
COOPERATIVAS - GRUPO A
AGl. A. I SGOIO I SANEAM1N 10 - GRUPO A
AGE A. ESGOTO F SANEAMENTO - GRUPO B

Al e A2
A3
A3a
A4 e AS

TARIFA HORO-SAZONAI. VERDE 
CONSUMO (RS MWh)

FOR A DF PONT A 
SECA 
39.87 
41.32 
43.25

CONSUMO (R$ MWh)
I 1.17
12.66
13.35
13.04

TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODUTOR 
DEMANDA 

(RS/kW.ANO) 
31.01 
31.77 
36.00 
9.00 

33.30 
8.33

TARIFA DF ULI RAPASSAGEM -1IORO-SAZONAL VERDE
DEMANDA (R$/kW) 

PERÍODO SECO OU ÚMIDO 
14,33 
13,25 
20,3 I

C ontralo de t onccssilp de Dr-iribme;»' n" 2<>20Í1Ü • \M..I l/j

| FL.úffi 
WADROt1.
\/S-, 

DENWfc
(RS/fo

4.27 
4.42 
6.78

! 1 \

SUBGRUPO
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A3a (30 a 44 kV) IIORO-SAZONAL VERDE 
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE

^SUP^.
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A

DEMANDA 
RS/kW 

6.45 
7.11

T«RO(. I. RADORIA
A\iri._

VIST( í ’'

SUPRI DOR: CLIPE
SI PRIDO CEPISA: SAEI.PA: CLAL: COELBA.

II-.NSÀO MODALIDADE
kV

>= 69
< 69

% 

q’ 
>

Contrai»de Concessão de DiMnbtriçào n’’ 26 2WM) - ANí I 1 -Ckí^E H 28 

j FL.
v 

ENERGI^.
RS-MWh 

21.49 
22.58

ov
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I ARIl; A CONVENCIONAL

QUADRO B

QUADROC

QUADRODCEL Ph

/

A

L
<

SEGMENTO 
SAZONAL 

SUBGRUPO

Z

A

70.13
76.97

1 14.04

DEMANDA 
(RS/kW) 

13.22 
14.25 
4.93 
5.12 
7.56

PONTA 
7.73 
8.33 
11.18 
13.05
13.54
14.16

SECA 
31.21 
33.49 
36.49 
40.74 
42.22 
44.19

ÚMIDA
38,59
43.62
46.97
79.29
82.19
86.01

49.11
84.19
126.28
85.32
60.28
78.46
136.11

Al
A2
A3
A3 a
A4
AS (Sub!

PRofl RADORIA 
t.4R AE MvÇLL_

WÍTO

TARIFA IIORO-SAZONAL AZUL
CONSUMO (RS/MWh)

FORA DE PON EA 
ÚMIDA 

26.53 
30,73
31.50 
36.00 
37.31 
39.05

DEMANDA (RS kW)
I ORA DE PONTA

1.62
1,92
3.05
4.36
4.52
6.93

SEGMENTO IIORO-SAZONAI 
SUBGRUPO

TARIFA I IORO-SAZONAL AZUL
SEGMENTO HORÁRIO

SUBGRUPO
Al (230 kV ou mais)

A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)

A3a (30 a 44 kV)
A4 (2.3 a 25 kV) 
AS (Sublerranco)

Al (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A3a(30a44 kV) 
A4 (2.3 a 25 kV) 
AS (SubiciTáneo)

PONTA 
SECA 
44.12 
46,75 
52.97 
85.65 
88.81 
92.95

>!• 

J

28.73
30.85
41.45
43.94
40.63
42.5#

II? P x

Contrato de ( oikvssSo de Dislíibtiiçâo n" 2ft ■' 200(> - ANEEL ^'El PI ' H 2'->

I FL. 03^
QU fe) RO A

SUBGRUPO
A2 (88 a 138 kV)
A3 (69 kV)
A3a(30kV a44kV)
A4 (2.3 kVa 25 kV)
AS (Subterrâneo)
BI-RLSIDENC1AL:
Bl-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:

Consumo mensal ate 30 kWh
Consumo mensal de 3 I a 100 kWh
Consumo mensal de 101 a 140 kWh

B2-RURAL
B2-COOPERA I IVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL
B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO
B3-DEMA1S CLASSES
B4-1 LU M IN AÇ Ã O PI B LIC A:

B4a - Rede de Disiribuição
B4b - Bulbo da Lâmpada
B4c - Nível de IP acima do Padrão

TARII-A DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL
DEMANDA (RS/kW)

PONTA FORA DE PONTA 
SECA OU ÚMIDA SECA OU ÚMIDA 

6.02 
7.04 
11.32 
14,65 
13.54 
20.75

consumo' . AESGÊ, 
(R$.MWh) '

3.3.27
35.85
72.36
75.02
78.52
140.31
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03^
FAR1FA HORO-SAZONAL VERDE

SUBGRl PO
lAESGb

QUADRO F

QUADRO 6

SUBGRUPO

QUADRO H
TARIFA DE E l S I

SUBGRI. PO

QUADROI

QUADRO .1

A
QUADRO K

I ARI EA FM RS'Ah

1

A3a(30kV a 44 kVi
A4 (2.3kVa25kV)
AS (Subterrâneo)

CONSUMO
10,00
50.00
15.00
15.00

0.010832
0.017134

SEGMENTO
HORO-

SAZONAL 
Sl 'BGRUPO UM IDA 

38L28 
395.30 
413.68

DEMANDA 
10.00 
50.00 
15.00

RESIDI NCIAL BAIXA RENDA
Consumo mensal até 136 Ah
Consumo mensal de 137 a 341 Ah

CONSUMO 
(RS MWh) 

139.12 
195.54 
204.77 
204.77 
189.33 
189.33

DFMA^
(RSkV

4.36
4.52
6.93

A3 a
A4
AS (Sub)

A3a(30a44 kV) 
A4 (2.3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo)

ÚMIDA
36.00
37.31
39.05

PONTA 
SECA 
387.65 
401.80 
420.57

DESCONTOS PERCENTUAIS
UNIDADE CONSUMIDORA

RURAL - GRUPO A
COOPERATIVAS - GRUPO A
AGl A. ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A
ÂGl A. I SGOI O L SANEAMENTO - GRUPO R

TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODU FOR 
DEMANDA 

(RS kW.ANO) 
31.69 
32.47 
36.78 
9.20 

34,03 
8.51

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 
CONSUMO (RS MWh)

FORA DE PONTA 
SECA 
40.74 
42.22 
44.19

CONSUMO (RS-MWh)
11.42
12.93
13.65
13,33

TARIFA DF ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE
DEMANDA (RS/kW) 

PE RíODO SECO OU ÚMI DO
14,65
13.54
20.75

KÜ 
V*. I vL

SUBGRUPO
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL
A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUL
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 
A4 (2.3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE

Al e A2
A3
A 3a
A4 c AS

I ■ V ■;
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v

DEMANDA 
RS/kW 

6.59 
7.26

PRíK i iRAIJORl \ 
GI-R.M A\H )

.... VISTO

SUPRI DOR CELPE
SUPRIDO: CEPISA: SAELPA: CEAI.; COELBA.

TENSÃO MODALIDADE
kV
- 69
- 69

%
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ANEXO 111

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

I - INTRODUÇÃO

Na sistemática clc supervisão da qualidade serão contemplados enfoques sobre: a continuidade do 
fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do consumidor 
com a área comercial da Concessionária), conformidade (aspectos relacionados à tensão de 
fornecimento), as perdas de energia elétrica, a satisfação do consumidor e a segurança dos scn iços 
prestados.

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO, 
baseados em ati\idades rotineiras, a maioria já existentes na Concessionária.

A Lei n° 9.074. de 07/07/95. que estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões c 
permissões de serx iços públicos, estabelece no
§ l‘\ do Ari.25: " Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na 
legislação cm vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da 
concessionária ou permissionária. bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices 
apropriados. O § 2° do mesmo artigo cita: " No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas 
relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades 
progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao 
mercado."

PRÍX l RADORI \
UI KXI X\H I 

.......visfõ”'
/

/

compromete a acatar qualquer alteração, através 
a

«r

Considerando o período de vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões e 
indicadores definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente 
demandados pela sociedade, a Concessionária se 
de norma de caráter geral, estabelecida pela ANEEL para estes indicadores ou outros que venham 
ser implantados com seus respectivos padrões.

A Lei n° 8987. de 13/02/1995. que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços 
públicos, cm seu An. 6o define que “toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei. nas 
normas pertinentes e no respectivo contrato". Define, ainda, no § 1°. deste mesmo .Art., serviço 
adequado como sendo "o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação c modicidade das tarifas".

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada 
por meio de indicadores que a expressem em termos de valores associados a grupos de 
consumidores, bem como por valores individuais, que representem a qualidade oferecida a 
d ct e rm i n ad oco n s u m i d o r.

\
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Dexerào ser observados os critérios estabelecidos cm Resolução específica da ANÍ-EL.

iH - TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia:

DEC - Duração Equivalente de Interrupção por Lnídade Consumidora

EEC - Freqüêneia Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora

DK - Duração de Interrupção por Unidade Consumidora

FIC - Freqüêneia de Interrupção por 1'nidade Consumidora

Ocorrência

l uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da Concessionária.

TMA - Tempo .Médio de Atendimento

A A n

I xprime o intervalo de tempo que em cada unidade consumidora ocorreu desconlinuidade da 
distribuição de energia elétrica no período de apuração.

Exprime o número de interrupções ocorridas em que cada unidade consumidora no periodo de 
apuração.

Exprime o numero de interrupções ocorridas, em média, em cada unidade consumidora do conjunto 
considerado no período de apuração.

Exprime o intervalo de tempo que. em média, em cada unidade consumidora do conjunto 
considerado ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração.

í £ te.
PROCIJRA.DOR1 \ 
(ií rài wn i 
__ VÍSTO~....... r

1 rata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da 
reclamação até o restabelecimento do fornecimento, ou do término do atendimento, nos casos onde 
nào houve interrupção de fornecimento, e o número de ocorrências no período de apuração.

{ES /

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que 
garantam ao consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas 
relacionados ao fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo do emprego de outras formas de 
monitoramento automático da rede, a critério da Concessionária.

% 

o' 
>

V

<. onrrauí dc Ccncessão de Distribuição n" ■ ZOOO - VM.L1.. - C

Assim, os critérios, indicadores, padrões e formulas definidores da qualidade J&y prestação dos 
serviços c penalidades pelo seu descumprimcnto. constantes deste ANEXO, potfcj 
alteração, a qualquer tempo, a critério du ANEEE. conforme previsto no ConlratêS

%

11 - SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSI M?»

fio ser objeto, de
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Indicador

Padrão

Conjunto de Vnidades Consumidores

Nh el de 1 ensão

1~ o valor da leosào eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema.

Interrupção

qualquer uma das fases de um circuito

Restabelecimento da Continuidade da Distribuição de Energia Elétrica

IV - INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES

DEC J EC. DICeFIC

Padrões técnicos

Tempo previsto para serviços

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de é^nsumidor a Concessionária deverá

hU
/

/

A Concessionária deverá informar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os índices de 
continuidade, em obediência às disposições estabelecidas em Resolução específica da ANEEL

É o retorno do neutro e da tensão disponível em todas as fases, com permanência mínima de tempo 
igual a 1 minuto, no ponto de entrega de energia elétrica da unidade consumidora.

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de 
concessão de distribuição, definido pela concessionária ou permissionária c aprovado pela ANEEL .

E o valor limite de urn indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a análise 
comparativa com os indicadores de continuidade apurados.

: PR:>U. R.AIX.IRI-V

‘ VISTO

L a descominuidadc do neutro ou da tensão disponível em 
elétrico que atende a unidade consumidora.

A Concessionária dev erá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por esta 
adotados e que devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se de meios 
eletrônicos, observando que estas informações deverão ser fornecidas, em manuais impressos, 
quando solicitadas, e a preço acessível aos consumidores.

informar ao demandante o prazo previsto para 
excetuando-se os casos de emergência.

M

— 2

verifiúa^fio c/ou atendimento ao pedido.
rf \

í\

Ha

^sup^

( oninilo de Conecssíto de Disfritniiçào tr’ 2ó 2WX) - AÇj - C) I Pl

| FL. 0^ I
E uma representação quantificável do desempenho de um sistema físico.^ilizadaá^) 

mensuração da continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabensodos. / <
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Lsies prazos dexerào ser compatíveis com a Legislação existente.

V - ABRANGÊNCIA

VII - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA

áreas específicas da Empresa.

»

I ornecer ao consumidor, quando do pedido de serxiços à C oncessionária, protocoloo

! I
4

" 1’RÍVí R XIxáRlÃ 
i GERAI Will

VI - INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E 
PENALIDADES APLICÁVEIS

Os seguintes indicadores serào controlados c estarão sujeitos a penalidades quando da transgressão 
dos padrões estabelecidos: DEC. EEC, DIC. F1C. EMA. Indicadores Comerciais e Níveis de 
Tensão.

Particularmenle para os indicadores DEC’. EEC. DIC. EIC e TMA. os mesmos deverão ser 
apurados em iodas as localidades atendidas pela Concessionária, independente da forma de 
fornecimento.

Keali/ar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se 
casos previstos em Legislação específica.

ffTwi de

• Deixar disponível cópias do Contraio de Concessão cm f 
particularmenle naquelas que traiam dos indicadores aqui relacionados.

; k

No caso específico de unidades consumidoras atendidas por sistemas isolados ou situadas em áreas 
rurais, os indicadores deverão ser acompanhados, a partir de 01/01/2000. com sistas ao 
estabelecimento de padrões específicos a partir de 01/01 2001.

i ff r
£"-

^cr.ipr h 'PN
'S -, 
í FL-O^g I
iO. /i

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa de 
Opinião Pública . Segurança e Perdas de Energia Elétrica.

FL. 0^

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidad^Ti^ 
Concessionaria, independente do tipo de íbrnecimento. se através do sistema intemgü 
sistema isolado.

• Deixar disponível cópias da Legislação específica c deste ANEXO III do Contrato de 
Concessão relativos â qualidade do fornecimento de energia elétrica em Iodos os postos de 
atendimento público.

a».» quaiiuo uo pcuiuo ue seixiços a t oncessionana, protocolo com os
prazos regulamentares relativos aos sen iços solicilados.|exceiiiando-se os casos de emergência.

,i 11 _

•í!* •VIí.A'.' . -f II

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração c envio de 
dados dos indicadores á ANEEL. bem como o tratamento das penalidades a que estará sujeita a 
Concessionária, serào aqueles definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo.

A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os 
requisitos de qualidade na prestação de serviços:
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• Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados.

V\
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K i líAOniOA r
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F;| /.Vi 
í'i ?'X
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^P-criH.p 36 

íjLiSn., >WeHlZdUO \ lit JüInformar \erbalmente ao consumidor, quando o pedido de serviçosI 
atendimento telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviçd 
de identificação do atendente e número do protocolo de atendimento, excetua? 
emergência.
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ijâa 
sol iciiado£/rfim 
jfee os

1 -f ' > ■

A'4-~jZ

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



APÊNDICE I

PADRÕES DE DEC E EEC

/

A

I

O* padrões lixados para o ano de 2000 para cada conjunto de unidades consumidoras da 
Concessionária, estão apresentados nas tabelas, ao llnal deste Apêndice, com limites de DEC e 
PTC por conjunto de unidades consumidoras.

Estes procedimentos dexerâo respeitar as disposições estabelecidas 
ANEEL.

í f’!«M : K MXíRÍA 
GI.:RAl. XM I I

VISTO '

em Resolução específica da

A

L
WÍ i

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evolução na 
melhoria dos indicadores, tendo como referência os valores históricos verificados.

Os padrões de DEC e EEC para os outros anos deverão ser estabelecidos cm conformidade com 
Resolução especifica da ANEEL.

( onmunilc ( onctóüàv dr Distribuição n” 26; 2(i00 - AN/UX< l.l.PI ■ I! 37 <>\

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DAhbi 
INDICADORES DEC E EEC
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i________________ PADRÕES DE DEC E EEC POR CONJUNTO - ANO: 2000
______________ CONJl NTOS 
A13RLL L LIMA____________
Al OGADOS DA ING AZFIRA 
AFRANIO 
AG RE STI NA________________
AGUA PRETA 
AGUAS BELAS 
ALAGOINMA 
ALIANÇA 
AL UNHO 
AMARAJI 
A NG LUM 
ARAÇOIABA 
ARAR1PINA 
ARCOVERDE_______________
BARRA DE Gl ABIRABA 
BARREIROS 
BLLEM DE MARIA 
BELEM DOSÃO FRANCISCO 
BELO JARDIM_______________
BE FANIA 
BEZERROS 
BODOCO
BOM CONSELI IO________  __
BOM JARDIM 
BOM IO 
BREJAO 
B REJIN HO 
BREJO DA MADRI DI DEUS 
BUENOS AIRES
BUIQUE___________________
CABÕ DI SANTO AGOS UNHO
CABROBO____________ ______
CACHOU RIN HA 
CAETES 
CALCADO 
CALUMBI 
CAMARAGIBE
CAMOCIM DE SÃO FEI IN 
CAMUTANGA 
LANHOTINIIO 
CAPOEIRAS 
CARNAIBA 
CARNAL BLIRA DA PLNH.A 
CARPINA
CARUARU__________________
CASINHAS 
CATENDE

DEC 
28.00 
38,00 
120,00 
42,00 
49.00 
50,00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 ~ 
70.00 
49.00 
50,00 
28.00 
49,00 
50,00 
70,00 
49.00 
70,00 
84,00 
35,00 
49,00 
50,00 
70,00 ~ 

~ 70.00 ' 
84.00 
84.00 
49,00 
49,00 
49.00 
30.00 
49.00 
49,00 
49.00 
49.00 

"84,00 
32,00 
49.00 ~ 
49.00 
70,00 
49,00 
49,00 
84,00 
35.00 
24.00 
120.00 ~ 
50.00

V'"’'nN

mu
S TV o

CíHHrato<leConcvssão<lel>isírihuiç‘â<nf26Z2O0O-AMtWQC FI PF . -Fl 38 

gFLj% 
efaK 
35,00’$^

' 45.00 X^gSGK
90.00
42,00________
49.00 
60,00
49,00________
49.00
49,00________
49.00 
70.00 
49.00
60,00________
35,00________
49.00________
60.00________
70.00________
49,00________
70,00 
63,00 
42.00
49,00________
60.00________
70.00 
70.00 
63.00 
63.00 
49.00 
49.00
49,00________
38,00________
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
63.00 
40.00 
49,00________
49.00________
70,00________
49.00 
49,00 
63.00 
42.00 
36.00________
90.00 
60,00
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PADRÒES DE DEC E FEC POR CONJUN I O ANO: 2000 
CONJDNTOS

Pfci k ! R UX'iklA 
GH< XI -Wi 1 I.

MKTO” I

C I DRO
< IIÃ DE A El (.RIA
Cl IA GRANDE
CONDADO
COR R ENTES "
CORTES
CUMARU
CUPIRA
CUSTODIA ~
DISTRITO ME I R()l<( R(V
'DISTRITO ML I HOP NOR I E

DISTRITO METROP.SL'L
DORMENTES
ESCADA
EXU
Fl JR A NOVA
FERREIROS
FLORES
FLORESTA
I REI MIGUEI INO _ ‘
C.AIBU ~~
GAMELEI R A
GARANIIUNS
GEO REA DEGOEIA
GOIANA
C i R A NI TO
GRAVATA
I A TI
I Bl MIRIM
I Bl RAJ UBA '
IGARASSU
IG LAR AC I ~~
INAJA
I\(.A/E1RA
IPOJUCA
I PUB!
I I AC L RU B A
II Al BA
IÍAMARACA

HAMBE
El API. I IM ~
II XPISSUMA
I1AQUIIINGA_______ ~~
IAB( )A EÀO DOS GÜARARAPES'

■lAQLEIRA_________
JAIAUBA
JÃIOBA

JOAO ALFREDO ”

DEC 
40.00 
40,00 
40,00 
42.00 
70.00 
49.00" 
70.00 
70.00 
49.00 
24.00 
24.00 
24.00 
70.00 
35.00 
70.00 
70.00 
49.00 
49.00 
49.00 
84,00 
49.00 
49.00 
28.00 
70.00 
35.00 
70.00 
28.00 
70.00 
49.00 
49,00 
28.00 ~ 
49.00 
49,00 
84,00 
35,00 
49,00 
84.00 
70,00 
28.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
28.00 
70.00 
49.00' 
49.00 
70.00

J

Pi

Í ontraio de ( onvcMíàt' de I.>mi ihtiiçà»» n' ’<> 2ÚUÜ - \NT |/q ( f I 1*1. * 11 39

___ TtTTT
49,00 ^
4*).OO 
4900 
42.00 
70.00 
49.00 
70,00 
70.00 
49.00 
36.00 
36.00 
36.00 
70.00 
42.00 
70.00 
70.00 

~ 49,00 
49.00 
49.00 
63.00 
49.00 
49.00 
35.00 
70.00 
42.00 
70.00 
35.00 
70.00 
49.00 
49.00 
35.00 

“ 49.00" 
49,00 
63.00 
42,00 
49.00 
63.00 
70.00 
35.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
35.00 
70.00 
49.00 
49.00"" 

70.00

11 ■—'
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■ .i í’R<K.l «Ãi.MíRfA 
LtiEh \i À\rn 
’___ 'msió.........

DEC 
49.00 
49.00 
49,00 
49.00 
49,00 
49,00 
70,00 
70.00 
70,00 
35.00 
50.00 

~4Õ~ÕÕ" 
70.00 
120.00 
70.00 
49.00 

"70.00" 
35,00 ' 
35.00 
70,00 
49.00' 
50.00 
35.00 
70.00 
70.00 
84.00 
49.00 
70.00 
35.00 
24,00 
49.00 ’ 

35.00 ~ 
49.00 ~ 
40.00 
49,00 
49,00 
35.00 
49.00 
49.00 
70.00 
84.00 
49.00 

"49,00 
70.00 
49.00 
120.00 
35.00

PADRÕI.S I )L DEC E FF.C POR N I o M) 2000
______________CONJUNTOS ...................
JOAQl IM NABVCO
JUCATI
.11 PI
J CRIAI A
LAGOA DL IIALMiA ~~~~
I AGOA DO CARRO
LAGOA DOS GAIOS__ _
LAGOA DO Ol RO_____
LAGOA GRANDE
I AJEDO

í LIMOEIRO
M\(.AP\RA\A
MAC1 IA DOS____________
MAN ARI
MAR Al AL
MIRANDIBA
MOREILAND1A
MORENO
NAZARÉ DA MATA_________
OROBÒ
OROCO
Ol RICL R1 ___
PAI MARES
PALMElRlNIiA
PANELAS
PARANATAMA
PA RN AM IR LM
PASS IRA___________ ~~~ "

PAUDALHO_________ _
PAUl ISTA
PEDRA
PESQUEIRA “
PLIROI.ANDLA
PETROLINA
P< >< AO_____________
POMBOS______ ____________
PON I E DOS CARVALHOS
PnR IO DE GALINHAS
PRIMAVERA
QUIPAPA
QUIXABA___________ _
RIACHO DAS ALMAS
RIBEIRÃO ______________
Rio FORMOSO
SAIRE____ Z2ZZZ
SALGADINHO
Salgueiro

fíf .À' À sM" r 
lit

(. oiitr.ilo de < onccsOí» de DfitríbuiOü n!‘ 26 2íMH) • ANI I I/QI H’l H 40

-- Sfl. 
-

49.00\<2 
40.00 
49.00 
49,00 
49.00 
49.00 
70,00 
70,00 
70.00 
42,00 
60,00 
49,00 
70,00 
90.00 
70.00 _
49.00 
70.00 
42.00 
42.00 
70,00 _ 
4‘ÊOÍ) 
60.00 
42.00 
70.00 
70.00 
63.00_____
49.00 
70.00 
42.00 
36.00 
49.00 
42.OO ' 
49.00 
50.00 
49.00 
49.00 
42.00 
49.00 
49.00 
70.00 
63.00 
49.00 “

49.00 
70.00 
49.1>0 
90.00'" 
42.00
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h

Ci

PADRÕES DL DEC E ITC POR CONJUNTO - ANO: 20W
CONJUNTOS

i !’R(K I R \!.)()RT\ 
GI.RAI. \\1 1.1

Vis 1'0

SALOA
SANHARO
SANTA CRUZ_________________
SAN I A CRUZ CAP1BARIBE
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
SANTA FILOMF.NA____________
SANTA MARIA DA BOA VISTA
SANTA MARIA DO CAMBUCÀ
SAN1 A TEREZINHA
SAO BENEDITO DO SUE________
SÃO BEN 10 DO UNA
SÁO CAE IA NO
SÀO JOÀO
S.Ã() JOAQUIM DO MONTE
SÀO JOSÉ DA COROA GRANDE "
SÀO JOSE DO BELMONTE
SÀO JOSE DO EGITO
SÀO LOURENÇO DA MATA
SÀO VICENTE FERRER"
SERINI IAEM
SERRA TALHADA
SER RITA
SERTANIA
SOLIDÃO
SURUBIM
TA BI R A
TACAIMBO
1ACARA EU
I AGUARIHNG.A DO NORTE
TAMAN DARE
TEREZINHA
TERRA NOVA
TIMBAUBA
TORI TA MA
I RACUNHAEM
TRINDADE
TRIUNFO
TUPANATINGA
II PARETAMA
VENTl ROSA
VERDEJANTE
VERTENTES
VERTENTES DO LER 10
VICENCIA______________________
\ 1 TORTA DE SANTO ANTÀO
XE.XEU 

r

DEC 
70.00 
70,00 
70,00 
28.00 
49.00 
120.00 
49,00 
49.00 
49.00 
70.00 
35.00 ' 
35.00 
70.00 
49,00 
49.00 
49.00 
35.00 ' 
40.00 
49.00 
70,00 
35.00 
49.00 
49.00 
84.00 
50.00 
35.00 
70.00 
49.00 
49.00 
35.00 
84.00 
49.00 

"35.ÕO “ 
35.00 
49.00 
70,00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
120,00 
49.00 
28.00 
49.00

__ FE 
~ 70.1

70.0fe 
70 00 > 
35,00 
49,00 
90.00 
49.00 
49.00 
49.00 
70.00 
42.00 
42.00 
70.00 
49.00 
49.00 
49,00 
423)0 
50.00 
49.00__
70,00 
42.00 
49.00 
49.00 __ 
63,00 
60.00 
42.00 
70.00 
49.00 
49.00 
42.00 
63.00 
49.00 
42.00 
42.00 
49.00 
70.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49.00 
49,00 
49,00 
90.00 
49.00 
35.00 
49.00

L?

Q’ 
>

,^O SUPf^.
CüniralodcConcfàt.derji.ínhiiiçaoif26i20041 -H íí
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APÊNDICE 2

PADRÕES DE DIC E FIC

A

J J

Os padrões a serem obsenados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada 
unidade consumidora deverão ser àqueles estabelecidos em Resolução específica.

Os indicadores DIC e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos em Resolução específica. 
Sua apuração será realizada por reclamações do próprio consumidor, ou quando solicitados pela 
AM IJ . ou mediante auditoria específica.

K ■ R M.x 'R iT 
h u AM.n

<Ki7>  

Gf

V

MS

/y-aiPF. - . h ■í?'*

l FL o'^_

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, API RAÇÃO E ENVIO DE DADO*
INDICADORES DIC E FIC

l/a 1
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APÊNDICE 3

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS

Período de apuração do indicador TMA

Processo de coleta

a) Aiendimemo de ocorrência em redes de iluminação pública;

b> Deslocamentos para corte e religaçào de consumidores:

Registro das ocorrências

É o registro do tempo de atendimento para cada ocorrência no sister

PROCEDIMENTOS PARA A API RAÇÂO DE TMA

l 

Agregação

O indicador TMA deverá ser calculado para cada conjunto da área de Concessão, para cada 
agrupamento da Concessão, quando for o caso, e para a Concessionária como um lodo.

Não deserão ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo se 
realizados por turmas de emergência, para:

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, substituição 
de medidores, etc.).

/
/

: PROCt R.\)X)RlÃ 
L Gl K U 'NJ 1 L.
I vis IO _

A partir da assinatura do contraio, o acompanhamento deste indicador deverá ser realizado na 
forma e condições estabelecidas neste Apêndice.

A apuração do indicador 1 \1 A deverá ser e

Q 
>

1

í mi trail • >ie CimceviSv de thsínbuM** '’v 2^ -OÜO - \Xf.i i - <

§ FL OSO_ 
% 

PROCEDIMENTOS PA1LX COLETA, API RAÇÃO E ENVIO DE DAD^DO 
INDICADOR TMA

A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deverá considerar todas as ocorrências 
detectadas pela área de atendimento como reclamações dos consumidores, mesmo aquelas 
decorrentes de reclamações de natureza improcedente, tais como: defeito interno nas instalações dos 
consumidores, endereço da reclamação não localizado pelas equipes de emergência, prédio fechado 
etc.

() periodo de apuração será mensal, trimestral e anual, de acordo com o calendário eiv il.

4O.
fetuada obedeccndç i^giiint^l^niula:

j jáçi<
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IMA =

Sendo:

IMA I empo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos:

- Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos:/oi/)

n

Faixas N” de ocorrências

I

PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA Â ANEEL

A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL.

ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO DO INDICADOR TMA

Etapa I - ?\ partir da assinatura do Contrato à 31/12/2000,

Período de coleta de dados e formulação dos padrões pela ANEI-.L.

J ..

l RÃ DOR IA 
(jr i< \i \M i.i.

Visto

2
4
5
6 

7
T
9

lo
11
12
Í3

= Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou agrupamento de 
concessão, quando for o caso, ou da Concessionária como um todo, no período 
de obsen ação.

Intervalo de tempo
(minutos)___

Õ 30 ___
~3() 60 ~

60 - 90
90- 120 

150 - 180 
180-210 
210-240
240 ~ -70
270 - 300
300 -480 
480-’720“ 
“ > 720..

Q 
>£/o</)

____
n

\ - J1

p"

Após a apuração, os dados de TMA. para cada tipo de agregação e período de observação, deverão 
ser organizados segundo a tabela a seguir.

í1

2^

Os dados deverão ser en\ iados à ANEEL. ou a quem desta receber delegação expressa, nos mesmos 
períodos estabelecidos para os indicadores anteriores.

z^OSUP£^
Contraio de C oticessâo de Distribuição n" 26 . 2WW - t PI l ’ x

fo°
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Etapa II- A partir de 01 /O I COO I

no

z

/

< xiHraio (te í.'u!K:vs.-à<> de OssiribuíçAt» fl 26 2«MM) - AX! EL A

Na lormuiaçàu dos padrões serfio considerados os dados da Concessionária e os™drÕcs regionais,

I FL. 052 
&

PRtX I l< MM ÍrTx 
or RAI Wl| 

[ VfMo

o’>-a
Nesia elapa. esie indicador será controlado ent relação aos padrões estabelecidos 
os conjuntos de consumidores, agrupamento de concessão, quando for o caso, e 
como um todo, estando sujeito às penalidades pela sua transgressão, conforme eslabcIêcíSo 
/Xpêndice 9 deste ANEXO.

r.

p1 \ ^^1 
ãX-V-

C- WVí
\ \ 11
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APÊNDICE 4

1
1

ores
:as a

Fatura­
mento 
subse- 
?jücnie

45 dias 
úteis

30 dias 
úteis

5 dias 
úteis

30 dias 
úteis

4 dias 
úteis

25 dias 
úteis

20 dias 
úteis

2 dias 
úteis

10 dias 
úteis

48 
horas

10 dias 
úteis

f ;
j

15 dias 
úteis

24 
horas

25 dias 
úteis

24 
horas

d --i ia

11’1

Indicador
Descrição

25 dias 
úteis
15 dias 
úteis

1999 
c

2000
15 dias 
úteis

Padrões
2001 

e
2002

12 dias
úteis

30 dias 
úteis
20 dias 
úteis

45 dias 
úteis
30 dias 
úteis

2003

^Psup^ 
H (

o' 
>

< Jc < 'iiivcvsâí' de Dixii-ibutçâí* o" 26 ■ 2<XiO - ANI-U,

(§
(FL.

1M)1( ADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO CO.MEIU IAp!^á£SG^

J?
j PR(K RUXiRI-X 

blR\l VNhFl. :zi

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para 
consumidores atendidos cm tensão de distribuição, conforme a Portaria n° 466 de 12 1 I 1997 - 
•’Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica” c os padrões estabelecidos na tabela 
abaixo.

1. Pra/o máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se
tratar de fornecimento cm tensão primária, excluídos os casos de 
inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a 
ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 
CONCESSIONÁRIA. __ __ _______________________________
2. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se
tratar de fornecimento cm baixa tensão, incluindo a vistoria que a 
aprova e excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição em 
frente a unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de reforma 
ou ampliação da rede, ou de inadequação das instalações do consumidor 
aos padrões técnicos da CONCESSION.ÁRIA._____________________
3. Prazo máximo paru o atendimento a pedidos de religaçào. após
cessado o molixo da suspensão do fornecimento e pagos os débitos. 
prejuízos, taxas, multas c acréscimos iikídcntes._________________
4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos,
orçamentos, projetos e do prazo para inicio c conclusão das obras de 
distribuição em tensão secundária, necessárias ao atendimento dos 
pedidos de ligação não cobertos no item 2. _____________
5. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos, 
orçamentos, projetos c do prazo para início
e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, necessárias 
ao atendimento dos pedidos de ligação não cobertos no item I.________
6. Prazo máximo para o inicio das obras referentes ao item anterior. 

apos satisfeitas, pelo interessado, as condições gerais de fornecimento.
7. Prazo máximo para o pagamento, ao consumidor, de valores

referentes a indenização por danos em aparelhos elétricos provocados 
por problemas na rede da (ONCI SS1ONARIA:. comprovados por 
análise técnica._____________________________________ ________
8, Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, dc vr’“ - 
referentes a erros de faturamento que tenham resultado em cobra/ 
maior do cliente. /
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< ontrato de Concessão de Disirihuição n*126 - 20W - ANU-1. • CH PE El. 4?

1

•4ESG£\

CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS

PE.\ A LI DA DF. =

Onde:

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDLMENTO COMERCIAIS

estabelecida para 0 correspondente indicador.

O valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio da fatura de energia 
elétrica da unidade consumidora verificada nos últimos três meses.

! -> Duração total do corte (horas). Tempo compreendido entre o inicio do corte de energia 
elétrica na unidade consumidora e o seu total restabelecimento.

!•’ Média dos valores faturados de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da unidade 
consumidora:

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do 
inicio do corte de energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo restabelecimento, de 
acordo com a seguinte fórmula:

O consumidor nào terá direito à multa caso efetue o pagamento da fatura de energia elétrica 
após o 5° (quinto) dia do prazo de vencimento do reaviso.

Nos casos específicos de corte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária estará 
sujeita ao pagamento de multas à favor do consumidor afetado.

lodo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da 
Concessionária e deve garantir a fidelidade, a precisão c disponibilização de dados para a auditoria 
pela ANEEL.

Indicador
Descrição

9. Prazo máximo para a religação de unidades consumidoras que 
tenham sofrido corte indevido no fornecimento de energia elétrica, sem 
ônus para o consumidor.

— |x7xlOO
730)

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de 
dados mínimos que permitam identificar claramente o solicitante e os tómpos envolvidos em suas

PRíXI rãdõríã ■ 
I (»l R \l ANLt.l.

vTsrõ j

Q
>

—2C/
1999

c
2000_______

4 horas fâtoras

2003

D. 5^

soluções. Esta contagem de tempo deverá ser feita com base diária ou bó^ária. conforme a unidade

*
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OBSI RV AÇÀO (;ERAL

/

47 1

/
l

Para a apuração dos tempos < ‘ 
pro\ idvncias de responsabilidade do consumidor.

c/£

%

-I

rpROt l R \LX )RÍA 
' <'>-Kai wm 
í...... ■

O
v-1

^Psuf^(

< vntrau» de <. ..nccssàf de Disinbuíçâo n 2t> 2íMX» - - Cí l PI

|fL. 655~ 
aqui previstos não deverão ser considerados os atrais dcco
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APÊNDICES

NÍVEIS DE TENSÃO

PROCEDIMENTOS PARA A VERIER AÇÃO DAS TENSÕES

Cí/ vas de verificação dos níveis de tensão

A Concessionária deve realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis

Pont o de Medição

Modo de Medição

■1

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL. para verilicaçào dos níveis de tensão no 
ponto de entrega de determinado consumidor:

Nos dois casos, a Concessionária, num pra/o mínimo de 4S horas ames do início da medição, 
deverá informar ao solicilante. para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la.

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um 
consumidor são as seguintes:

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencial mente no ponto de entrega de energia 
elétrica da unidade consumidora.

.. 1’Rt M ' K VLX >RÍ"\ 
<>Hi \1 AM I 1

Tisro

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do 
consumidor e o neutro. Será considerada a medição da em que o resultado for mais 
desfavorável. Nuo havendo neutro, devem ser realizadas medi 
possíveis das fases existentes, sendo também considerado o rest^q

!; ÍE

11

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de 03 (três) dias no r ano a partir da 
assinatura do contrato. 05 (cinco) dias no 2° ano. e a partir do 3° ano por um período mínimo de 07 
(sete) dias, através de aparelhos registradores. com memória de massa, e com valores integralizados 
a cada I (um) minuto.

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumidor, para 
verificação dos níveis de tensão no correspondente ponto de entrega. A Concessionária deverá 
disponibilizar formulários específicos para este fim. com base no modelo apresentado no final deste 
Apêndice.

A tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de 
auditorias no sistema de distribuição c do atendimento às reclamações de consumidores, implicando 
em processo de medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo.

Q 
>

com todas as combinações 
pnSfeús desfavorável.

í IJr-^^1
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Registro das medições de tensão

\o final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para tal fim.

Adequação dos valores da tensão

Resultados da Verificação dos Níveis de Tensão Individuais

I) Áreas nào Rurais ou Localidades com número de consumidores superior a 1000:

a) Até 31 12 2000: 5% do período de medição.

b) A partir de 01 01 2001: 3% do periodo de medição.

c) A partir de 01 01 2002: 1% do período de medição.

2) Arcas Rurais ou Localidades com numero de consumidores igual u interior a 1000:

a) \ie 31 12 2000: 10% do período de medição.

b) A partir de 0101 2001: 7% do período de medição.

i

Serão considerados fora de faixa os valores de tensão que excederem os limites adequados da 
Portaria DNALI n” 047/78. em percentual do período de medição, observando-se os seguintes 
critérios e prazos:

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante. com o fornecimento dos gráficos 
e ou planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manilestado interesse pelo mesmo.

Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos c que estejam provocando 
danos a terceiros, as providências deverão ser imediatas.

Data Ja .solicitação;
Nome do consumidor ou razão social:
Ocorrências que determinaram a solicitação:
Resultado da verificação efetuada pelo Concessionário;
Data da informação do resultado ao consumidor;
Prov idências tomadas para correção da tensão, se for o caso:
Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior: 
Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior.

o &

&

O

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites 
adequados estabelecidos pela Portaria DNAliE 047/78. ou em sua eventual atualização, a 
Concessionária deverá adotar as prov idências que se fizerem necessárias para a correção da tensão, 
num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

c) A partir de 01 01 2002: 5% do período de medição. 
rpRcx í 'rÁíxírià | ....
....Ot-RAÍ \Xi H_

' ’ V ÍM ( )

supgfy 
( ■•ntrau» dc t Uv Di>?nhui>fik' it 26 - AMt/ify ' 11’1

A° 
5 FL. 

"O
A C oncessionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações.^.- vcrific. 
tensão motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados: x?/».

CVvX
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d) \ panir de 01 01 2003 em diante: 3% do período de medição.

Formação da I mostra

PADRÕES DE Ql AL IDADE

047'78 e 04'89 ou de suas

Durante este período, a Concessionária deverá definir procedimentos internos, preparar 
banco de dados dos registros, e o que for necessário para se adequar às condições deste Apêndice.

A panir da assinatura do Contraio e até 3 LI 2. 2001. a Concessionária participará de projetos piloto 
para definição de amostra e medições experimentais de tensões em sua rede de distribuição, sob a 
orientação da ANEEL ou de entidades eonveniadas.

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO Â 
AUDITORIA DA ANEEL

nites pté

' l’R(M 1 kãixjría
'v-'u

’’Ais 11 >

í"

\\ L 

|'i 

% y
c-"'. '•f li

\ o/

Para eleito da aplicação de penalidades, de acordo com a fórmula de cálculo constante do Apêndice 
9. este valor de ultrapassagetn. cm tempo, dos valores excedidos, será considerado como Vv (valor 
verificado do indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores 
admissíveis será considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou seja, a tensão não pode 
permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em percentual, do tempo total da medição 
fora dos valores admissíveis.

Os resultados da medição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados 
admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de aplicação de 
penalidades, enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a normalização por 
nova medição de tensão, com o mesmo período da medição anteriormente efetuada. Se no prazo de 
30 (trinta) dias estabelecido no item II do an.2° da Portaria DNAEE n° 047 78 a concessionária 
regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo registro, não será aplicável 
penal idade.

4o ■ ;'
!| FL. cB > Q J.

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos í^jiitcs pvmfexs Nnf 
estabelecidas no item b do § 4o do art. Io da Portaria DNAEE n° 047/78.

Quando em procedimento de verificação de tensão, por solicitação do consumidor, forem 
constatados valores dentro dos limites adequados, a concessionária poderá cobrar do solicitanie. o 
custo do serv iço. de acordo com o que for estabelecido pela legislação especifica.

()s padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundária de 
distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE 
e\eniuais atualizações.
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< oiitfisU» dc CuacevíiSíi de Dislribüiçdíi n 2^ 2000 - \NK

Modelo de Formulário para Registro de Pedido de Verilleaçào de Tensão

PEDIDO DE VERIFIC ÂO DE TENSÃO (Localidade)

Data:

I Código:

 
I elcfoae í'""""]

  
  

   
  

 
Visto Consumidor

 

 

BI
Mínima

VI RIFIC/XÇÃO PRi LIMINAR3,

4. 5. RESULTADO DA ANÁLISE
Valores da tensão Hora 

PROGRAM ADO RI AL17ADO

<). OBSI R\ AÇÕES8

 

‘TT
<

Data.

MI-DIÇÂO APÓS PROVIDENCIAS___________________
Valores da tensão Hora

inicio 
Fim

Nome ou 
logotipo da 
Concessionária

Hora Dia Mês Dia
semana 

Início
Fim

Número de 
fases:

AT
Referência cadastral:

 | Tel. Contato:
Á/erbal I f

de fornecimento [7 1 
Datai*):

PRíM - KÃTxmiÃ
‘>LKM \MH 

visro

V
V

l aixa adequada 
Máxima

Faixa precaria
Máxima Mínima

Ml DIÇÀO_______________
Hora Dia Mês Dia 

semana

1 CONSUMIDOR
f Nome (ou Razão Social):  

I ndereço:  

Nome do atendenie: _____
2. REFERENCIAS________

Tensáo
de fornecimento:
fap do traiisformador:

V-

Máxima _______
_______________________________ Mínima ,_______________
6. INI ORMAÇÀO AO CONSUMIDOR. ANÁLISL EFETUADA: preliminar [ [

' 4 Carta ( J 

 
ópo de redamaçãõ Escrita l**^!
Descrição da ocorrência:

VerbalO- I defene 1""] Carta F I
(’) Prazo de 5 dias a parti» da reclamação do consumidor
7 RI Sl MO DAS PR(,)\’IDENCIAS E PROGRAMAÇÃO

Maxima
_______________________________ .Minima

10. INI ()RMAÇÀO AO CONSUMIDO <______________________
| Vet bal l I Tciefene | ,j Carta ^l'..| "

/>oSUP^\

y o.pi it <2
I'Q ' gm

5 FL.oyt- â
I (N X^k
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APÊNDICE 6

PESQl ISA DE OPINIÃO PÚBLICA

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

>ara complementar a

(

Os resultados linais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANTEL até 15 (quinze) dias da 
conclusão dos trabalhos.

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela 
Concessionária por 3 (três) anos, para consulta c auditoria da ANEEL

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, visando 
coletar dados retêrenics à satisfação do consumidor com relação aos seguintes parâmetros 
mínimos:

D
NB Ç

CÁ.
L- 1

Q 
>

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somentç 
avaliação qualitativa do desempenho empresarial.

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, devendo 
ser promov ida. pelo menos, uma avaliação anual.

Para todos os consumidores com carga igual ou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e 
posto horário, a Concessionária deverá avaliar, adicional mente, por meio de questionários 
específicos e individuais, as seguintes informações:

/qYi i f’í
FQ

'r’A/.h o <2
'-r-

FL. 0^0

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a formação dos padrões a serem 
cumpridos pela Concessionária.

i

• F-rcqücncia e duração das interrupções menores que três minutos;
• (. onformidade Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de tensão

(voltage sag):

I’Rt»( 1 í< VIX >RI.\ |
_ J&gRAI Will___I

....V1SÍO........ .

A vtC'?. ’•’ê

• continuidade do fornecimento da energia elétrica:
• qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão):
• qualidade do atendimento comercial:
• notificação sobre interrupções programadas:
• serv iços prestados:
• qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica:
• qualidade da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores:
• modicidade das tarifas:
• imagem da Concessionária.
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APÊNDÍCE7

PERDAS

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA

Apuração das Perdas

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fórmula:

PG (% ) =
7

Sendo:

rn:

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais 
( fraudes de energia, consumidores sem medição, etc).

Perdas totais de energia durante o período considerado, cm %;
Consumo Interno da Concessionária (MWh):
Montante da energia medida vendida à outras Empresas c ao seu mercado próprio (MWh);
Iinergia comprada (MWh);
Energia de geração própria (MWh).

PG
Cl
EV

EC
EG

PRO( ' RÃIXíRÍA
I GfRAl _

CI -E EV
EC + EG

■^OSUP^
*1 PE I

EM

Atraxés do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida às 
unidades consumidoras Unais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada em 
usinas próprias, será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária.

x 100

few

A partir da assinatura do contrato, a Concessionária informará a ANEEL. mensalmente, ate o 30° 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas 
reícrentes às perdas técnicas e comerciais.

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários 
segmentos do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas 
perdas sejam economicamente viáveis.

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser informada à ANEEL. 
sendo que qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência, antes de sua 
implementação.

H.

o

( ontrah» ik- Concosàd de Distrihujçík’ lí ’<> 2000 - AM I

í FL. óC/
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I ti/izaçiio dos Dados Informados

L

Hi \IX irTa 
oirai win

vi\TG t
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- ^'r**u2

^0SUP^

<.t»ntrjiodc< unccssSitile Distnbuiçàon 26 ’ 2iKiO ■ ANF.yO* I i-i’I' . *H. ?5 

i FL (oã
Os \alores obtidos podcrào ser utilizados pela ANEI-l. como subsídio no proc^c 

coniraiual previsto, já que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tàri 
aplicadas pela Concessionária.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



APÊNDICES

SEGlRANÇA

í sias informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serviços prestados, 
nâo implicando cm qualquer tipo de penalidade à Concessionária.

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados, 
des endo ser objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da 
AM I I.. a qualquer tempo.

I axa de freqüência de acidentes do trabalho:
I axa de grav idade de acidentes do trabalho:
Numero de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica c demais instalações da 
Concessionária:
Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes:
Numero de pedidos de indenização por queima de aparelhos e indenizações efetivamente pagas 
pel a Concessi oná ri a.

PR«X. ÍCVDORIX 
i «iiR.xi vxm

2

A ( oncessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de 
trabalho e de suas instalações:

7 ri í

i i’fiuato de t'onvv’ssae ik- Dislftbuiv.k' n‘ 26 2(RH’ - AM 1 *'*
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APÊNDICE 9

PENALIDADES

I\1.\

Penalidade:

Sendo:

Pciuthdiide X

z

'Ll'
1P /

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados. Níveis de Pensão. 
Padrões de Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária, 
considerando-se o seguinte critério:

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados. Dl (\ FEC. DIC e 
MC. scrào aplicadas penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fórmulas estabelecidas 
em Resolução específica da ANEEL.

Níveis de Pensão c 
Padrões de 
\ tendí mento 
('omerciais

Violação de padrão de qualidade que afete um grupo de 
consumidores.

Violação dc padrào de qualidade que afete um único 
consumidor.

Pato 
Gerador:

Quando se tratar de violação dc padrão de qualidade de 
produto ou serviço, a Concessionária recolherá á UNIÃO 
multa específica conforme procedimentos definidos na 
Resolução ANEEL n° 318. dc 06/l()/98. ou de suas eventuais 
atualizações.

No caso de transgressão dc Níveis de Pensão e padrões comerciais deverá séQuhlizada a seguinte 
fórmula: A \

x. 100

(, iintrato de i OficesslUv de IJwributçSt» n1' 26 20üü - Cl I PI

IFL. otí 
%

Penalidade: A Concessionária deverá pagar multa específica ao 
consumidor afetado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar da data da constatação da transgressão, 
podendo, a critério do consumidor, ser creditada em conta de 
fornecimento de energia elétrica futura.

PRÕt ' bVÜXJRlÃ
UI R Vi Vs| | i

V IS I o i

lato 
gerador:

f F ' 
í 730~;

.•ti

i c y
V 1^'1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



Aplicação

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas:

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão c Padrões Comerciais

Para os indicadores: Dl-C. FEC. DIC e T'IC

Deverão ser observados os critérios estabelecidos cm Resolução específica da ANEEI .

Exemplos de aplicação de penalidades:

Exemplo 1 - Meei de Tensão

Dados de entrada:

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas):

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs

da unidade consumidora)meses

lv

Aplicando-se a fórmula:

zf PRí K. I R VIX »RIA
' .ííEÈA1 v^t 11
i V IS i <)

l ( faturamento médio mensal dos últimos três 
120.00:

Vv
VP

F

\ aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite máximo 
correspondente a dez vezes o valor médio da fatura mensal do consumidor nos últimos doze 
meses, ou da fatura estimada, prevalecendo para aplicação os valores gerais que vierem a ser 
estabelecidos em Resolução específica.

X

A
Q 
>

/Vi
'■A

v .Hiuato de i de IíMnhujçâ»• rr 2* - VM-ÁÍPC11.1’F *! • *14 58

E| • fAf <
Valor verificado do indicador:
Valor padrão do indicador: 'v^
Media dos valores faturados ou estimados de energia nos últimos 03 (tí?^mc 
aplicação da multa), no caso de indicador individual, ou média do fatur&íh 
conjunto de consumidores, no mesmo período, quando o indicador for coletivo.

- RS

Iv^0 o

Tp = ( tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas -- 11.76 horas:
1

do tempo, superior a 1%. que a tensão permaneceu fora d@$ limites admissíveis.

■ V

- IW A 4

A violação dos padrões técnicos c comerciais estabelecidos neste ANEXO sujeitam a 
Concessionária ao pagamento de multas, conforme aqui disposto e/ou em Resolução especifica da 
ANlTI . excluindo-se os referidos nos Apêndices 6. 7 e 8 (indicadores acompanhados).

IO%x 168= 16.8 horas:
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Penalidade

Exemplo 2 ~ Padrões Comerciais

Dados de entrada:

Valor VerificadoPadrão

20 dias úteis15 dias úteis

\p!icando-se a fórmula:

Penalidade

\

J

Descrição
1 Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se 
tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de 
inexistência de rede de distribuição em frente a unidade consumidora a 
ser ligada de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 
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'enalidade ~ R$ ! .826.48 a lavor do Consumidoi-j
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- faturamento Médio Estimado Mensal do Consumidor (RS) RS 10.000.00
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LEGISLAÇÃO
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DATA D.O.U.DATA ANON- ATOTIPO ATO
     —
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DECRETA:

i

f

 ia=

DECRETO DE 22 DE M ARÇO DE 2000
Outorga à Cxxnpanlua Energéücâ dc Pernambuco • 
CELPE concisão para distribwiçfc de energia elétrica 
em municípios dos Estados de Pernambuco e da Paraíba, 
e no Distrito Estadual de Petnambuco. e dâ outras 
pfovidéfKÍas.

Parágrafo único. A concessão de que tra&a este artigo n3o confere à Companhia 
Fnergeuca d. Pernambuco - CELPE exclusividade de fornecimento aos consumidores alcançados pelos 
ans 15 e 16 da Lei nv 9.074. de 7 de julho de 1995

>-s

Art lf Fica outorgada i Companhia Energética de Pernambuco - CELPE coocessâo 
pura distribuição de energia elétrica, nos Municípios dc Abreu e Lima, Afogados da Ingazcíra, A&inio. 
Agresuna. Água Preto. Aguas Belas. Alagoinha. Aliança, Altinho. Amaraji, Angelim, Aranptna. 
Araçoiaha. .Axcovenie. Barra de Guabiraha, Barreiros, Belém de Maria. Belém de Sfc Francisco. Beto 
Jardini. Betãnia. Bezerros, Bodocõ. Bom Conselho. Bom Jardim. Bonito. Brejâo. Brejinho. Brejo da 
Madre de Deus. Buenos Aires. Buiquc. Cabo, Cabrobó, Cachoeirinha. Caetés. Calçado. Calumbi. 
Camaragibc. Camocim de Sâo Félix, Camutanga, Canhotinho. Capoèiras. Camalha. Carnaubeira da 
Penha. Carpina. Cantam. Casinhas. Calende. Cedro. Chà de Alegria. Chã Grande, Condado. Correntes. 
Cortes. Cumaru. Cupira, Custódia. Dvnncntcs, Escada, Exu, Feira Nova. Ferreiros, Flores, Flofcsta. Frei 
J/.guelino. Cameleira. Garanhuns. Glória do Goitá. Goiana. Granito. Gravati. lati. Ibunírim. Ibirajuba. 
Igaraxsu. Iguaraci. Inaja, Ingazeira. Ipojuca, fpubi. Itacuruba. ítaíba. Itanjaracá, lambé. hapetim. 
Itapissuma. Itaquiünga. Jaboatào dos Guararapes. Jaqueíra. Jataúba. Jatobá. Joio Alfredo. Joaquim 
Nabuco. Jücati. Jupi. Jurema. Lagoa Grande. Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro. Lagoa de Ouro. Lagoa 
dos Gaios. Lajedo. Limoeiro. Macaparana. Machados. Manari. MaraiaL Mtramfiba, Moretlàndia. 
Moreno. Naz.vé da Mata. Olinda. Orobô. Orocô, Ourícuri. Palmares. Palmeinna. Panelas. Paramuama. 
Pamamirim. Passira. Paudalho. Paulista. Pedra, Pesqueira. Petrolãndia. Petrolina. Poção. Pombos, 
Pr.raavera Quw»' Recife. Riacho das Almas, Ribeirto, Rio Formoso. Saire. Salgadinho.
Salgueiro, Sam. Saatero. Stmta Cru?.. Sarna-Cruz da Baixa Verde. Santa Cruz do Capibaribe, Santa 
Filomena. Sanu Maria da Boa Vista, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezãtha. Sto Benedito do Sul. 
São Bento do l na. São Caetano. São João. Sào Joaquim do Monte. São José da Coroa Grande, São José 
do Belmonte. São José do Egito. Sâo Lourenço da Mau. São Vicente Ferrer, Serra Talhada, Scrrira. 
Sertàrua. Sirinhaem. Solidão. Surubim. Tabira. Tacaimbó. Tacaratu. Tamandaré. Taquariúnga do Norte, 
lerermha. Terra N.?va. Timbauba. Tü.-tuma. Tracunhaftm. Trindade, Triunfo,Tuparratinga. Tuparetama. 
V rT.ixrosa. \ crdqante. V ertenté do Lério. Vertentes. Vicència, Vitória de Santo Antâo. Xexéu, Distrito 
Lstadual de Fernando de Noronha, todos no Estado dc Pernambuco, e no Muntcipio de Pedras de Fogo, 
no Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art «4, 
inciso IV. da Constituição, nos termos da Lei n’ 8,987. dc 13 de fevereiro de 1995. dos arts. 27. 28 e 30 
<U Lei n* 9.074, de 7 de julho de 1995. e tendo em vista o que consta do Processo n® 
48500.002002’5^-04.

I awe;
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IDATA ANON- ATOTÍPO \ I O

2?/<?3/2^ 24

i

!

de 2000. 179® da Independência e 112s da República

JI

i

LEGISLAÇÃO . 1
DATA D.O.U.

Ill • caso pretenda a prorrogação, requerê-la ao Poder Concedenlé até trinta c seis 
meses ames do término do prazo fixado no an. 4* deste Decreto, mediante as condições que vierem a ser 
estabelecidas

Art, 5s A Companhia Energética de Pernambuco - CELPE deverá.-

I - assinar o contrato de concessão no pmzo determinado pela ANEEL;

II • cumpnr o disposto no Código de Águas, leis subseqOentcs e seus regulamentes; e

An, 6® Os bens e insulações existentes em função do serviço de distribuição de energia 
elétrica sào vinculados aos serviços públicos concedidos, vedada sua alienação, cessão, transferência ou 
d-jçào em garantia, sem prévia c expressa autorização do Poder Conccdente.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instalações vinculados a 
prestação do serviço concedido reverterão s Ufiiâo. na forma prevista ent lei e no Contrato de 
Concessão

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Radalpho Tountiha hxto

>
2i

Art 7* Ficam declaradas extintas as concessões anteriomientc outorgadas à Companhia 
Energét« de Fcjwnbuco - CELPE. bem como eventuais direitos reconhecidos de exploração dos 
^.rviços públicos de energia elétrica preexistentes a este Decreto, renunciando a União, de conformidade 
com o an, 28 da U» n® 9.074. de 1995. à reversão dos bens e tRsulaç*es vinculadas a essa concessão, 
que permanecem integrados ao acem» da concessão ora outorgada

An .T' Este Decreto entra em rigor na dais de sua publicação.

S/o-'

An 2i Fica autorizada a Companhia Energética de Pernambuco - CELPE a promover 
£ impianraçào de linhas de transmissão asseciadas aos serviços de distribuição de energia elétrica em 
yv-» áreas de concessão, compreendidas petos nmaktpics indicados no artigo anterior.

Art. 3s A exploração das serviços de distribuição de energia elétrica constitui 
concessão individualizada para os municípios relacionados no art. Ip. reagrupados nos termos da 
Resolução ANF.EL n® 125, de 24 de maio de 1999. da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
para todos os efeitos legais e contratuais, em especial para fiss de eventual declaração de caducidade, 
intervenção, encampação ou extinção.

Art 4? A concessão ora outofgtói vigorará pelo prazo de trinta anos, somente tendo 
efícacia a partir da assinatura do respectivo contrato de concessão.

Parágrafo único. O contrato de concessão deverá conter cláusula de renúncia, por parte 
da Comresstonána. a direitos preexistentes que contrariem a Lei n* £N87. de 13 dc fevçrciro de 1995.

Brasilia, 22 de raxrço

^55Up^x o Am
(l FL.
IQ -
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ■ ANEEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA N* 26/2000 ■ ANEEL

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

•

JIfl

"V/lESG^
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO N2 48500.006921/00-17

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE DO ADITAMENTO
A finalidade do presente Termo Aditivo é acrescentar a Subcláusula Oitava à Cláusula Quinta, e a Quinta e 
Sexta Subcláusulas à Cláusula Nona do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica n^ 
26/2000 - ANEEL, firmado em 30 de março de 2000, cuja redação passará ser a seguinte:

A UNIÃO, na condição de Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso XII, 
letra “b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 32, da Lei ns 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 02.270.669/0001-29, com sede no SGAN, 
Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, neste ato representada por seu Diretor-Geral, José 
Mário Miranda Abdo, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 
ns 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada simplesmente ANEEL e a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Av. João de Barros n2111, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ns 10.835.932/0001-08, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor - Presidente Fernando Arronte Villegas, com 
interveniência da GUARANIANA S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua da Candelária n2 65, 162 andar, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n2 01.083.200/0001-18, representada na 
forma de seu Estatuto Social por seu Diretor - Presidente, Gilson Veloso Prado, e por seu Diretor Financeiro- 
Administrativo, Luiz Carlos Alvarez, doravante designada simplesmente ACIONISTAS CONTROLADOR, por 
este instrumento e na melhor forma de direito resolvem firmar 0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA N2 26/2000 - ANEEL, 
celebrado em 30 de março de 2000.

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO

%

Q
>

-fj

ANEEL
Agência Nacional de 
Energia Elêt_r(ç^

§ FL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO Ne 26/2000, PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - 
CELPE.
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Elétrica

“CLÁUSULA NONA- 

I - descumprimento dos incisos I e II, multa de até 1% (um por cento); e

II - descumprimento dos incisos III, IV e V multa de até 2% (dois por cento).

Subcláusula Sexta - Para os fins de que trata a Subcláusula Quinta desta Cláusula, entender-se-á por valor 
do faturamento as receitas oriundas da venda de energia elétrica e prestação de serviços, deduzidos o valor 
do ICMS e do ISS inerentes a tal faturamento”.

Subcláusula Quinta- Nos casos de descumprimento dos procedimentos firmados na Subcláusula Oitava da 
Cláusula Quinta de que trata este Termo Aditivo, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita à multa sobre o valor 
do seu faturamento correspondente aos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do Auto de Infração, 
com a seguinte graduação:

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO

“CLÁUSULA QUINTA r©.............
a FL"

Elétrica

Subcláusula Oitava - Em face da incorporação de sua controladora LEICESTER Cqf^ERCIAL S.A.^'/ 
realizada pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE nos termos e condições es^elecidos pela0s^y 
Resolução ANEEL n^ 192, de 31 de maio de 2001, publicada no Diário Oficial de 01 de junho be 
acordo com o que consta no Processo n^ 48500.006921/00-17, a CONCESSIONÁRIA
compromisso operante o Poder Concedente, no sentido de adotar os procedimentos expressos no art. 2e da 
Resolução ANEEL n^ 192, de 31 de maio de 2001, a seguir indicados:
I - antes da incorporação, criar na Leicester uma provisão de valor equivalente ao ágio pago pela aquisição 
do controle da CELPE, líquido do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL;
II - manter contabilização separada de todos os valores refletidos na CELPE, em função da incorporação, 
segregando-os das demonstrações econômico-financeiras da concessionária e disponibilizando-os para a 
fiscalização da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, quando solicitados, juntamente com as 
demais informações relacionadas e decorrentes da incorporação;
III - proceder a amortização do ágio na CELPE, segundo a curva baseada em resultados futuros e no prazo 
remanescente da concessão, conforme Anexo da Resolução ANEEL n° 192, de 31 de maio de 2001, 
atentando para o fato de que a referida curva poderá ser revisada anualmente, a critério da Superintendência 
de Fiscalização Econômica e Financeira da ANEEL, em função dos resultados realizados comparativamente 
com os dados projetados e apresentados nos estudos da concessionária;
IV - não considerar, em nenhuma hipótese, os reflexos da incorporação para efeito de avaliação do equilíbrio 
econômico-financeiro da concessão, inclusive quanto aos custos a serem cobertos pela tarifa e os 
investimentos a serem remunerados, porquanto os mesmos não serão considerados,em nenhum momento, 
para fins de reajuste ou revisão tarifária; e
V - os compromissos eventualmente assumidos pela ADL Energy S.A., Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, 521 Participações S.A. e BB - Banco de Investimentos S.A., por 
ocasião do leilão de privatização da CELPE, as eventuais contingências atribuídas às mesmas, bem como em 
relação à empresa a ser incorporada, deverão ser assumidos pela empresa que suceder a Leicester no 
controle da CELPE”.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e

Brasília, em de de 2001.

PELA ANEEL:

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

Diretor-Geral

PELA CONCESSIONÁRIA:

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

FERNANDO ARRONTE VILLEGAS
Diretor Presidente

LUIZ CARLOS ALVAREZ
Diretor Financeiro-Administrativo 

Guaraniana S.A.

GILSON VELOSO PRADO
Diretor-Presidente 
Guaraniana S.A.

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO

forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA e do ACIONISTA 
CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos fins e 
efeitos legais.

Q 
>

Nacional de 
faRGiA Elétrica 

l FL. 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribui^p de Energia • 
Elétrica n^ 26/2000, firmado em 30 de março de 2000, permanecendo válidas e inalter^as as nãó'1'^ 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO ■ CELPE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Ne 026/2000-ANEEL

0^3 l
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ■ ANEEL

PROCESSOS N°s 48500.002002/99-04 e 48500.000149/04-72

Conforme decisão da Assembléia de Geral Extraordinária da GUARANIANA S.A., realizada em 13 de outubro 
de 2004, sua denominação social foi alterada para NEOENERGIA S.A., com sede no Município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo na 78, 3a andar.

SERVIÇO 
ENERGIA

Constitui objeto deste segundo termo aditivo formalizar a alteração da denominação social e a localização da 
sede do ACIONISTA CONTROLADOR, além de alterar a redação da Subcláusula Sétima da CLÁUSULA 
SÉTIMA do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica rP 026/2000-ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ACIONISTA 
CONTROLADOR

DE 
N°

PROCURADORIA
FEDERAUANEEL

VISTO

Q
>

—

A UNIÃO no exercício da competência estabelecida pelo art. 21, inciso XII, alínea “b” da Constituição Federal, 
em conformidade com o disposto no inciso II do art. £ - A da Lei ne 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
mediante delegação de competência por intermédio do Decreto it 4.932, de 23 de dezembro de 2003, 
alterado pelo Decreto n° 4.970, de 30 de janeiro de 2004, à AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulo “I”, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o rí 
02.270.669/0001-29, neste ato representada por seu Diretor-Geral JERSON KELMAN, de acordo com o 
inciso V, art. 16, Anexo I do Regimento Interno, doravante designada ANEEL, e a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, concessionária do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, com sede no Município do Recife, Estado de Pernambuco, na Av. João de Barros ns 111, inscrita no 
CNPJ/MF sob o rí 10.835.932/0001-08, doravante designada CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social por seu Diretor-Presidente ROBERTO MANOEL GUEDES ALCOFORADO, e 
por sua Diretora de Regulação SOLANGE MARIA PINTO RIBEIRO, com interveniência e aiuência da 
NEOENERGIA S.A., nova denominação da GUARANIANA S.A., com sede no Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n^ 78, 3^ andar, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
01.083.200/0001-1, representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor-Presidente, MARCELO 
MAIA DE AZEVEDO CORREA, e por seu Diretor-Financeiro e de Relações com Investidores, ERIK DA 
COSTA BREYER, doravante designada ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor 
forma do direito resolvem firmar este SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA te 026/2000-ANEEL, celebrado em 30 de março de 2000, de 
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Ativa» hmÁ 

k - • 
i FL. CRi 
%

^4^
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
026/2000-ANEEL, FIRMADO ENTRE A UNIÃO E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO ■ 
CELPE.
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Segundo TermoAditivo ao Contrato de Concessão 0a 026/2000-ANEEL

CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO

Brasília, 3 A- de de 2005.r>-’ 'i -z- í/—

PELAANEEL:

JEI

2

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão r£ 026/2000-ANEEL, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este aditivo contratual.

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO

ERIK DA COSTA BREYER
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

NEOENERGIA S.A.

DOR:

_______
VEDO CORREA

“Subcláusula Sétima - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, procederá 
às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterandoos para mais ou para 
menos, considerando as alterações na estrutura de custo e de mercado da CONCESSIONÁRIA, os níveis de 
tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à 
modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao seguinte cronograma: a primeira revisão será 
procedida em 29 de abril de 2005; a partir desta revisão, as subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro) 
anos”.

^SONKELMAN
Diretor-Geral

Assim ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vias, na presença das 
^^estemunhas abaixo indicadas e identificadas.

/
/

TÉSTEMUHHAS:
/ 

/ Nome: xz
v RG:

CPF:

ÀCÍVSMUWOWltlílUtVlftfnUA z/- q'

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DA ALTERAÇÃO DA SUBCLÁUSULA SÉTIMA DA CLÁUSULA SÉTIMA § FL. OM ■

A Subcláusula Sétima da CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia EléÍRça
ne 026/2000-ANEEL passa a ter seguinte redação:

Nome:
RG: Á o -) 6 /
CPF: ^.2? Cué -2 s i - ’

PELA CONCESSIONÁRIA:

ROBERTO MANOEL GUÉDES ALCOFORADO
DirçtoFPresidente

PELO ACiO^ATÍONÍáoÍADC

* ZMiwi
MARCELO MAIA DE AZEVE

Diretor-Presidente
NEOENERGIA S.A.

v i u s u. 'A'' ''"i

'VC
SOLANGE MÀRIA PINTO RIBEIRO

Diretora de Regulaçãck
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

COMPANHIA ENÉRGETICA DE PERNAMBUCO ■ CELPE

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Na 026/2000-ANEEL

I7o\

O
>

-5.

<5^osup^>

í FL. 0^ 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEÉL

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



ç

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSOS N^s 48500.004591/04-69 e 48500.003826/04-03

I

ActuálU

t FL. pn

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO NO 026/2000- 
ANEEL, QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO • 
CELPE.

'3

1

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o artigo 
21, inciso XII, alínea ub”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3s, da Lei ns 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, autarquia em regime especial, com sede na SGAN, Quadra 603, Módulo T, Anexo, Brasília, Distrito 
Federal,’inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JERSON 
KELMAN, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n^ 2.335, de 
6 de outubro de 1997, amparada pelo Decreto ne 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação dada 
pelo Decreto n^ 4.970, de 30 de janeiro de 2004, doravante designada apenas ANEEL, e a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, com sede na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na 
Avenida João de Barros, ne 111, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 10.835.932/0001-08, na condição de 
Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, doravante designada simplesmente CONCESSIONARIA, 
representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor- Presidente ROBERTO MANOEL GUEDES 
ALCOFORADO, e sua Diretora de Regulação SOLANGE MARIA PINTO RIBEIRO, com interveniência da • 
NEOENERGIA S.A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo 
n2 78, 32 andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 01.083.200/0001-18 neste ato representada por seu Diretor- 
Presidente MARCELO MAIA DE AZEVEDO CORREA, e por seu Diretor-Financeiro e de Relações com 
Investidores ERIK DA COSTA BREYER, neste instrumento designados apenas ACIONISTA 
CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito, têm si ajustado o presente TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA N2 026/2000-ANEEL, de 30 de março de 2000, de acordo com as condições e 
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto atender às condições de eficácia constantes dos §§ 2a dos arts. 36 e 
43 do Decreto na 5.163, de 30 de julho de 2004, e na forma das alterações efetuadas na redação do Contrato 
de Concessão na 026/2000-ANEEL, de 30 de março de 2000, estabelecidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Cláusula Sétima - Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Contrato de Concessão de 
Distribuição de Energia Elétrica n2 026/2000-ANEEL, de 30 de março de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

f/OMl DL EkíHGK fliimCA O'»
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í.

RA

O

Onde:
RA: receita anual de fornecimento, de suprimento e de uso dos sistemas de distribuição, calculada 
considerando-se as tarifas homologadas na “Data de Referência Anterior e o "Mercado de Referência", 
não incluindo o PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, denominad^como "Receita de Referência";

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO

Q
> -J.

s asNiqç^ggsl^ 
redução não implique pleitos compensatórios posteriores quanto à 

e resguardadas as condições constantes na

ACífmy/ACIOIM Üí EulSCtiElílHlCA

“CLÁUSULA SÉTIMA ■ TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOfe
Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é Acedido por 
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores 
pela ANEEL, desde que a i 
recuperação do equilíbrio econômico-financeiro 
Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda.
Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo II, em 
conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, na data de 30 de 
março de 2000, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.

Subcláusula Terceira - O valor das tarifas de que trata esta Cláusula será reajustado com 
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) ano 
após a “Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma:

I - no primeiro reajuste, a data de início da vigência do reajuste realizado em 30 de março de 2000; e

II - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha 
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula.

Subcláusula Quarta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em prazo 
inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, a “Data de 
Referência Anterior” e o “Período de Referência" à nova periodicidade estipulada.
Subcláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida em 
duas parcelas:
Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de 
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à taxa de 
fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica em função do 
“Mercado de Referência", que inclui o montante de energia elétrica decorrente dos empreendimentos 
próprios de geração distribuída; contribuições ao ONS; compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, quando aplicável; encargos de conexão e 
uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica; encargos de serviços de sistema; 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE; cotas do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica - PROINFA; Pesquisa e Desenvolvimento - P&D e Eficiência Energética.

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o PIS/PASEP, a COFINS e 
o ICMS, após a dedução da Parcela A.

Subcláusula Sexta - As tarifas homologadas na “Data de Referência Anterior” serão reajustadas de 
modo a recuperar a Receita da CONCESSIONÁRIA decorrente da aplicação do índice de Reajuste 
Tarifário (IRT) médio, assim definido:

VPA1 + VPB0 x (I VI +/- X)
|RT - ------------------------------------------

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica n« 026/2000-ANEEL 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
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<■

Período de referência: 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste em processamento;

consider;

X: valor estabelecido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Oitava desta Cláusula, a ser subtraído 
ou acrescido ao IVI;

IVI: número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou do índice 
que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês anterior à “Data 
de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL estabelecerá novo 
índice a ser adotado;

Receita anual de uso dos sistemas de distribuição: calculada considerando-se as tarifas de uso dos 
sistemas de distribuição homologadas na "Data de Referência Anterior" e o consumo de energia 
elétrica e demanda de potência faturados de consumidores livres, de autoprodutores, outras 
concessionárias de distribuição, permissionárias, autorizadas e geradores conectados ao sistema de 
distribuição, não incluindo o PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, e não considerando as receitas oriundas 
de ultrapassagem;

Mercado de Referência: composto pelas quantidades de energia elétrica e de demanda de potência 
faturadas para o atendimento a consumidores cativos, consumidores livres, autoprodutores, outras 
concessionárias de distribuição, permissionárias e autorizadas, bem como pelas quantidades de 
energia elétrica e potência contratada para uso dos sistemas de distribuição e de transmissão pelos 
geradores, no período de referência;

Perdas Elétricas do Sistema de Distribuição: tratamento a ser estabelecido às perdas elétricas no 
momento da revisão tarifária periódica.

rt *

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica ns 026/2000-ANEEL 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

Q
>-s

Receita anual de fornecimento: calculada considerando-se as tarifas de fornecimento hj 
“Data de Referência Anterior" e o consumo de energia elétrica e demanda de potê^ 
consumidores cativos, não incluindo o PIS/PASEP, a COFINS e o ICMS, e nãfc 
receitas oriundas de ultrapassagem de potência ativa ou reativa.

Receita anual de suprimento: calculada considerando-se as tarifas de suprimenfâ 
“Data de Referência Anterior” e o consumo de energia elétrica e demanda de pot^ 
outras concessionárias de distribuição, permissionárias e autorizadas não incluindo 
COFINS e o ICMS, e não considerando as receitas oriundas de ultrapassagem;

ANEEL
Acíncia Haciomm t‘k Enucu Eiíhíica

aturados deMp 
ionsiderando as 

FL 0'^ . 
lomologadas’’ 

faturados^

Energia Elétrica Comprada: volume de energia elétrica e potência adquirido para fornecimento aos 
consumidores cativos e para suprimento a outras distribuidoras, no período de referência, acrescido de: 
(i) perdas elétricas do sistema de distribuição, as quais se dividem em perdas técnicas e comerciais; e, 
quando aplicável, (ii) perdas associadas ao transporte de Itaipu e perdas na Rede Básica.

VPAO: Valor da “Parcela A” considerando-se as condições vigentes na “Data de Referência Anterior” e 
o “Mercado de Referência", calculado da seguinte forma:

(i) Para a energia elétrica comprada: montante de Energia Elétrica Comprada valorado pelo preço 
médio de repasse que foi considerado no reajuste ou na revisão anterior;

(ii) Para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição: montantes de demanda de potência 
contratados no período de referência, valorados pelas respectivas tarifas consideradas no reajuste ou 
na revisão anterior; e

(iii) Para os demais itens da “Parcela A": valores considerados no reajuste ou na revisão anterior.

PROCURADORIA
FEDERAUANEEL

VISTO K
— T/
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(iv) Para os demais itens da "Parcela A": valores vigentes na data do reajuste em processamento.

Subcláusula Oitava - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, a 
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IVl ou 
seu substituto, nos reajustes anuais subsequentes, conforme descrito na Subcláusula Sexta desta 
Cláusula. Para os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero.

Subcláusula Nona - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando a 
manter o equilíbrio econômico-fmanceiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a que 
se referem as Subcláusulas anteriores desta Cláusula, caso haja alterações significativas nos custos da 
CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de custos de compra de energia elétrica e encargos de 
conexão e uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser 
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação da concessionária, devidamente 
comprovada.

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO

4
•?

(i) Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados anteriormente à Lei ne 
10.848/2004: o preço de repasse de cada contrato vigente na data do reajuste em processamento será 
aplicado ao montante de energia elétrica de cada contrato, verificado no período de referência, limitado 
ao montante de energia elétrica que poderá ser atendido pelo mesmo contrato nos 12 (doze) meses 
subsequentes;

A
>

Subcláusula Décima - No atendimento ao disposto no § 3e do art. 9e da Lei ns 8.987, de 1995, 
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

.4/ - Z)

(ii) Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados após a Lei ns 10.848/2004: o preço 
médio de repasse dos contratos de compra de energia elétrica de que trata o caput do art. 36 do 
Decreto n° 5.163, de 2004, autorizados pela ANEEL até a data do reajuste em processamento, 
ponderado pelos respectivos volumes contratados para entrega nos 12 (doze) meses subseqüentes, 
aplicado ao montante de Energia Elétrica Comprada, deduzidos os montantes referidos no inciso (i) 
anterior;

Subcláusula Sétima - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, 
procederá às revisões dos valores das tarifas aplicáveis na prestação dos serviços de energia elétrica, 
alterando-os para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de 
mercado da CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto 
nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões 
obedecerão ao seguinte cronograma; a primeira revisão será procedida em 29 de abril de 2005; a partir 
desta primeira revisão, as subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

(iii) Para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição: montantes de demanda de potência 
contratados no período de referência, valorados pelas respectivas tarifas vigentes na data do reajuste 
em processamento; e

»d-

-L s. ?
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica ns 026/2000-ANEEL «fr AN'PRl
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE W lUPfâL.

AC'NCU L-t

VPB0: Valor da “Parcela B” considerando-se as condições vigentes na "Data de Regência Anterior" e 
o “Mercado de Referência", calculado da seguinte forma; ~ FL ' /fô'

VPBO = RA-VPA0

VPA1: Valor da “Parcela A" considerando-se as condições vigentes na data do^YQ^f^i 
processamento e o "Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma:
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PROCURADORIA
FEDERAUANEEL

VISTO

■»

6

encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impa^), implic 
das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso. 5 r L.

Subcláusula Décima-Primeira - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de R^ê 
revisões de tarifas previstas na Subcláusula anterior, que tenham sido realizadassp& 
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajusl

'acjomi ut Ehehch Eiíikic*' 
oA ilicará revisão q’ .— càl_

•ência AntèHór’’çí/

Subcláusula Sexta, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou para menos, 
pelos mesmos percentuais destas revisões.

Subcláusula Décima-Segunda - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outro fornecedor de energia, podem 
cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas estabelecidas pela ANEEL, que serão 
fixadas de forma a assegurar equivalência aos valores das parcelas de suas tarifas de fornecimento, 
correspondentes às instalações envolvidas no transporte de energia e aos encargos e compensações 
de responsabilidade do segmento de consumo, previstos na legislação.

Subcláusula Décima-Terceira - As tarifas de uso dos sistemas de distribuição serão reajustadas de 
acordo com fórmula paramétrica específica, considerando-se as suas respectivas componentes de 
custo.

Subcláusula Décima-Quarta - Será observado tratamento isonômico entre as tarifas de uso dos 
sistemas de distribuição aplicadas aos consumidores livres e aquelas aplicadas aos consumidores 
cativos, inclusive quanto aos encargos e as compensações nelas contidos.

Subcláusula Décima-Quinta - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de energia 
elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Subcláusula Décima-Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica requerida 
pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis. Na aplicação dos 
reajustes e revisões, previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de repasse, às tarifas, dos 
preços livremente negociados na aquisição de energia elétrica, conforme estabelecidos em resolução 
da ANEEL e na legislação vigente.

Subcláusula Décima-Sétima - Havendo alteração unilateral do Contrato de Concessão que afete o 
seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONARIA, a 
ANEEL deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito, a partir da data da 
alteração".

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADAS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia 
Elétrica n^ 026/2000-ANEEL, firmado em de 30 de março de 2000, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As alterações efetuadas neste aditivo serão implementadas por ocasião do primeiro reajuste ou revisão 
tarifária subsequente à assinatura deste Termo Aditivo.

í/ •

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica N2026/2000-ANEEL 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
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J-

de 2005.deBrasilia,

PELAANEEL:

PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE:

^7

Diretora de RegulaçãoDiretor-Presidente

DOR:

MARC

EMUNHAS:TE:

6

SON KELMAN
)iretor-Geral

PELO ACIONISTA CONT 
NEOENERGIA S.A.

:O MAIA DE AZEVEDO CORREA
Diretor-Presidente

ERIK DA COSTA BREYER
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEl

VISTO

que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA,djántamente
• ■ • • ■ r _ • x _ _ l ! — /

•í

i

’d

f FL

$$\.j a 9/^-

Nome: SMGt cft ’
RO: eixo •
CPF’

m 
1/ ■

fjqA Nome:
RG:
CPF: 46^ <9

terceiro termo Aditivo ao Contrato oe Concessão de Distribuição de Energia Elétrica ns 026/2000-ANEEL ZÈ 4 /VFF/
Companhia Energética de Pernambuco ■ CELPE ” nf 1W *- fc»

JÍSfBCM fít-f-W

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatroj^àà' de iguS'?^ 
o forma q1"' r'?'r' ,'eí'ínor,oc nninc ronroepntanfpç Ha ANFFI da CONCESSIONÁRIA,-jfritamente com as- 
testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos legais. Q’ 

>

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA Ns 026/2000-ANEEL

? FL. 0^,.
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEfr
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO N2 48500.006111/2007-08

1

AGína^
:qi

1.

'/o^

íiomt DE Ekekgi» ElíTHIte

FL. 0$
'3_

PROCURADORIA
FEDERAl/ANEEL

VISTO

0X'
Q
>

-f.-

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Na 026/2000-ANEEL, QUE 
CELEBRAM A UNIÃO E A COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -CELPE.

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o artigo 
21, inciso XII, alínea "b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 32, da Lei n2 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na SGAN, Quadra 603, Módulo T, Brasília, 
Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral,. 
NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA, portador do CREA na 3.818/D-CREA/DF e do CPF n2 443.875.207-87, 
nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto ns 2.335, de 06 de 
outubro de 1997, amparada pelo Decreto na 4,932, de 23 de dezembro de 2003, doravante designada apenas 
ANEEL, e a COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, com sede na Cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, na Avenida João de barros, ns 111, inscrita no CNPJ/MF sob o na 10.835.932/0001 - 
08, representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, LUIZ ANTÔNIO CIARLINI DE 
SOUZA, portador do RG na 1.596.575 SSP/PE e do CPF na 217.464.944-68, e sua Diretora de Regulação, 
SOLANGE MARIA PINTO RIBEIRO, portadora do RG na 1.486.537 SSP/PE e do CPF na 304.753.094-72, na 
condição de concessionária de distribuição de energia elétrica, doravante designada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, com interveniência do ACIONISTA CONTROLADOR, NEOENERGIA S.A., com sede na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, na 78, 3a andar, inscrita no CNPJ/MF sob o na 
01.083.200/0001-18, neste ato representada por seu Diretor Presidente, MARCELO MAIA DE AZEVEDO 
CORRÊA, portador do RG na 2577925-7 IFP/RJ e do CPF na 425.052.917-72, e sua Diretora Executiva de 
Regulação SOLANGE MARIA PINTO RIBEIRO, acima qualificada, por este instrumento e na melhor forma de 
direito, resolvem firmar o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Na 026/2000-ANEEL, celebrado em 30 de março de 2000, de 
acordo com as condições e cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Subcláusula Segunda -

Subcláusula Quarta - 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Distribuição N2 026/2000-ANEEL 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

A Cláusula Sétima - Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Contrato de Concessão de 
Distribuição de Energia Elétrica na 026/2000-ANEEL, celebrado em 30 de março de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SÉTIMA ■ TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Subcláusula Terceira ■ 
i ■...................................;

ii-......................... ;

PROCURADORIA
FEDERAL7ANEEL

VISTO

“Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira -

Subcláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida 
em duas parcelas:
Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos:
(i) compra de energia elétrica em função do “Mercado de Referência”, que inclui o montante de 
energia elétrica decorrente dos empreendimentos próprios de geração distribuída;
(ii) conexão e uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica; e
(iii) Encargos Setoriais: Reserva Global de Reversão - RGR; Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC; Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE; Contribuição ao Operador 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS; Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos - 
CFURH para fins de geração de energia elétrica, quando aplicável; Encargo de Serviços do Sistema -

ANEEL A 
ÂCtiíÕú ot y, ’

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O

O objeto do presente Termo Aditivo é alterar os procedimentos de cálculo dos reajustes tafflari^s anijgisG/ 
visando à neutralidade dos Encargos Setoriais da "Parcela A” da Receita Anual da Concessionaiía.-^ráfemía 
das alterações efetuadas na redação da Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição de 
Energia Elétrica na 026/2000-ANEEL, celebrado em 30 de março de 2000, estabelecidas na Cláusula 
Segunda deste Termo Aditivo.
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Parcela B: 

RAo
Onde:

RA: >

Receita anual de fornecimento: 

Receita anual de suprimento: >

Receita anual de uso dos sistemas de distribuição: 

Mercado de Referência: >

Período de referência: 

IVI: 

X: i

Perdas Elétricas do Sistema de Distribuição: 

Energia Elétrica^Comprada: 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Distribuição N2026/2000-ANÊEL 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO

CJANEEL
ACtMCIA Nacioul ot EnitCtA ElHtlCA

ía Energética
ESS; Conta de Desenvolvimento Energético - CDE; Programa de Incentivo às Fontes? 
Energia Elétrica - PROINFA; Pesquisa e Desenvolvimento - P&D; Programa de Etó 
- PEE; Encargo de Energia de Reserva - EER;

§ FL. 0^ Q

Subcláusula Sexta - As tarifas homologadas na "Data de Referência Anterior" serão reajustadas ‘de 
modo a recuperar a Receita da CONCESSIONÁRIA decorrente da aplicação do índice de Reajuste 
Tarifário (IRT) médio, assim definido:

VPAi + VPBo x (IVI ± X)
IRT - ------------------------------
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•S'

’■

VPBo = RAo - VPAo

VPAi: 

(0 

(ii) 

(iii) ;e

(iv) 

Subcláusula Sétima * 

Subcláusula Oitava ■ 

Subcláusula Nona - 

Subcláusula Décima - 

%

Quarto Termo aditivo ao Contrato de Concessão para Distribuição 026/2000-ANEEL 
Companhia Eh hgética de Pernambuco - CELPE

PROCURAOORíA
FEDERAl/Ar<E-L

VISTO

VPRo: Valor da “Parcela B” considerando-se as condições vigentes na "Data de Referência Anterior" e 
o "Mercado de Referência", calculado da seguinte forma:

Q

ACÍIICMEiTíifCU Eitmiw

VPAo: Valor da “Parcela A” considerando-se as condições vigentes na "Data de R^encia Anterior” e v 
o "Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma: > Çj
(i) Para a energia elétrica comprada: montante de Energia Elétrica Comprada 'Jurado pelo preço Sj 
m^dio de repasse que foi considerado no reajuste ou na revisão anterior;
(ii; Para a conexão aos sistemas de transmissão e/ou distribuição, os valores corfeid^^s^n^  ̂
reajuste ou na revisão anterior, e, para o uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuiçao^Ós 
montantes de demanda de potência contratados no período de referência, valorados pelas 
respectivas tarifas consideradas no reajuste ou na revisão anterior; e
(iii) Para os demais itens da “Parcela A": valores resultantes da aplicação dos componentes tarifários 
cr "ospondentes aos respectivos itens, vigentes na "Data de Referência Anterior”, ao “Mercado de 
R rência".
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?■

Subcláusula Décima - Primeira - 

Subcláusula Décima - Segunda -

Subcláusula Décima - Terceira - 

Subcláusula Décima - Quarta - 

Subcláusula Décima - Quinta - 

Subcláusula Décima - Sexta - 

Subc^usula Décima • Sétima ■ 

CLÁUSUL" T XEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS

CLÁUSUL1 C XRTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5

Quarto Termo Amnvo ao Contrato de Concessão para Distribuição N2026/2000-ANEEL 
COMPANHIA ENERGÉHCA DE PERNAMBUCO • CELPE

'otuadas neste aditivo serão implementadas a partir do primeiro reajuste ou revisão tarifária 
0, com efeitos a partir de fevereiro de 2010, preservando-se integralmente os efeitos da 

.ji mente vigente.

Ratificam-sc t ’as as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia 
Elétrica f! ' ’000-ANEEL, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Tem ic, .ivo.

As alteraçõ 
realizado 
disciplina ao

^FL.
\

Subcláusula Décima ■ Oitava - Fica assegurada à CONCESSIONÁRIA, nos processos de revisão e 
reajuste tarifário, a neutralidade dos Encargos Setoriais da “Parcela A” com relação à variação de 
mercado que vier a ocorrer a partir de fevereiro de 2010, correspondente aos seguintes custos: 
Reserva Global de Reversão - RGR; Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; Conta de 
Deser. ! imento Energético - CDE; Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
- PROINFA; Encargo de Serviços do Sistema - ESS; Encargo de Energia de Reserva - EER; Taxa de 
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE; contribuição ao Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS; e Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos - CFURH, 
consL -r.-. :as as diferenças mensais apuradas entre os valores faturados de cada item no período de 
referêr.x. e os respectivos valores contemplados no reajuste ou revisão tarifária anterior, devidamente 
remun- n as com base no mesmo índice utilizado na apuração do saldo da Conta de Compensação 
de Va; o de Valores de Itens da “Parcela A" - CVA.

'tOUAL Oí En/tCH ElllKlCA

Q
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S'

de 2010.Brasilia, j 3> de

PELAAC C NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRIGA - ANEEL:

1
MA

feÉhUBNER MOREIRA
Direror-Geral

Quarto Termo aditivo ao CobrrRATO de Concessão para Distribuição n= 026/2000-ANEEL 
Companhia Energéti a de Pernambuco- CELPE

PROCURAI
FEDERAL/A

VISTO

Nome:
CPF:

SOLANGE MÀRIA PINTO RIBEIRO
Diretora de Regulação

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vj 
e forma, que c o assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, jui 
testem unhas a aixo identificadas, para que produza os devidos efeitos legais. /

SOLANGE IV^RIA PINTO RIBEIRO 
Diretora Executiva de Regulação

,• NascImèrtlO
5A.350.601>59

PELA CELPE:

U ’ Z A JTÔNIO CIARLINI DE SOUZA
Diretor Presidente

£
^FL 0^

TESjm.';::::

/pjb ' ,__________
'Nome: A . A •VA> KMOce'b

CPF: \ ATo\ OVA- - V\

ANEEL
AGtuCM NaCiOul ot EiftiiCn EiímiCA

rente com as

PELO ACIONISTA C0WR0LIM3OR:

MAÍA DE AZEVEDOtORRÊA
Diretor Presidente
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

QUINTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA Ne 026/2000-ANEEL

^OSUP^

<7 o

FL 0^0
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL t,

V

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701111856.pdf

assinado por: idU
ser 466



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO Ns 48500.005603/2014-05

PROCt
FEDEF-

v

ACIONISTA 
Termo A.i. 
em 30 de íí.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Ne 026/2000-ANEEL, QUE 
CELEBRAM A UNIÃO E A COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE.

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, 
inciso XII, alínea “b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA, doravante designada ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3o, da Lei ne 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no SGAN quadra 603, Módulo “l”, Brasília, 
Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-Geral, 
ROMEU DONIZETE RUFINO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 12 de agosto de 2014, publicado no 
Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2014, portador da identidade n^ 003551 SSP/DF e do CPF nQ 
143.921.601-06, com base na competência delegada por meio do Decreto n^ 4.932, de 23 de dezembro de 
2003, alterado pelo Decreto n^ 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e a COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAM^UC^ - CELPE, com sede no município de Recife, estado de Pernambuco, na Avenida João de 
Barros, 111, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 10.835.932/0001-08, representada, na forma de seu Estatuto Social, 
por seus Diretores, LUIZ ANTONIO CIARLINI DE SOUZA, portador da identidade n^ 1596575 SSP/PE e do 
CPF nQ 217.464.944-68, e JOSÉ EDUARDO PINHEIRO SANTOS TANURE, portador da identidade ne 
0126015430 S D/BA e do CPF n° 133.300.985-20, na condição de concessionária de distribuição de energia 
elétrica, dor?.ante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com interveniência e anuência de 
NEOENERC. .A., com sede no município e estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 78, 3o andar,
inscrita rrc /MF sob o ne 01.083.200/0001-18, neste ato representada por seus Diretores, SOLANGE
MARIA PINTO ixiBEIRO, portadora da identidade 1486537 IITB/SDS/PE e do CPF ns 304.753.094-72, e 
JOSÉ EDUARDO PINHEIRO SANTOS TANURE, acima qualificado, doravante designada simplesmente 

.'TROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito, resolvem firmar o presente 
Contrato de Concessão para Distribuição de Energia Elétrica ns 026/2000-ANEEL, celebrado 
e 2000, de acordo com as condições e cláusulas a seguir:

dí Ewan EifniCA >A
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if EitniCA

CLÁUSULA . -4EIRA ■ DO OBJETO

JNDA - DA REVERSÃO DOS BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOSCLÁU

CLÁUSULA 1 ^F'RA- DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS

Ratificar i í 
Elétric- 
Termo /.

PROS'
FEDER -

VI3TC

s as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia 
oCO-ANEEL, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este

osula Décima Segunda, com a redação abaixo, na Cláusula Décima Primeira - Extinção da 
í são dos Bens e Instalações Vinculados do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia 
'00-ANEEL:

O objeto do 
Comp 
incorpor 
investimentos 
alterações ef 
Energia

'bcláusula Décima Segunda - Além dos valores indenizados referentes aos ativos 
io a não amortizados dos bens reversíveis, também serão considerados, para fins 

e indenização, os saldos remanescentes (ativos ou passivos) de eventual 
u^ciência de recolhimento ou ressarcimento pela tarifa em decorrência da 

xtinção, por qualquer motivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serem 
upurados com base nos regulamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluídos 
'’meles constituídos após a última alteração tarifária.”

Inclui-0^ ■
Concessu,,
Elétric'5 n

A
Quinto Termo Ar; 1^ . ' ac contrato de Concessão de Distribuição n» 026/2000-ANEEL
Companhi-Cnei- ' Pernambuco - CELPE

AatuciA

f§
í FL 

poente Termo Aditivo é incluir dispositivo que garanta que valores registradó^na Contq 
Variação de Valores de Itens da "Parcela A” - CVA e outros itens finà^jros sejam 

álculo da indenização, quando da extinção da concessão, correspondente às parçetedâ^ 
culados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, na formadas 
das na redação da Cláusula Décima Primeira do Contrato de Concessão de Distribuição de 

026/2000-ANEEL, que trata da reversão dos bens e instalações vinculados, estabelecidas 
na Cláusula Seaunda deste Termo Aditivo.
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legais.

Brasília, 10 de dezembro de 2014.

PELA AN

-'rNÂRIA:PE’ ACON
(

LUIZ

’ ZONTROLADOR:PELO AC!

TEC^EMUi!!

I

Nome: l^
CPF: 034.9

.TONIO CIARLINI DE SOUZA
Diretor Presidente

IEU DONIZETE RUFINO
Diretor-Geral

Nome: ItA
CPF: 2^’

PROCUR.-
FEDERAL

VISTO

jWC ÇkuMx) Iwr VhV\
JO^É EDUARDO PINHEIRO SANTOS TANURE

Diretor Executivo de Regulação

JOSÈ EDUARDO PINHEIRO SANTOS TANURE 
Diretor de Regulação

.i i dreno
'k .0

q’
>

ÍZ

/ > -te VyJkt v/Q
.GD MARIA PINTO RIBEIRO

Liíulora Presidente

Quinto term" Ar"1 contrato de Concessão de Distribuição no 026/2000-ANEELCompanhia Eneh' E Pernambuco - CELPE
Aatuci^^nAL de Eiasu ELíniCA 

Assim havend" sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro^i^jeigual tenr — 
e forma, qu ■ ío assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA,^o ACIONIStA^ 
CONTROLAr < juntamente com as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os^idos eteiros^S 
tegais. <^Aesg^‘
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PARECER JURÍDICO 001/2023

ASSUNTO: Parecer sobre o

24, XXII da Lei Federal
8666/93, destinado à e

a
Companhia Energética de Pernambuco
CELPE, exercício de 2023, de acordono

as condições gerais de fornecimentocom
e

sem
dos demais regulamentos

expedidos pela Nacional de

Trata presente administrativoo

no

serviço de entre concessionáriaa

sem
ANEEL, mediante

formana sua

Inicialmente, quando se trata de

outrossim, submeter-

cumpre ressaltar que, 
dispensa, não se quer dizer que 
Pelo contrário,

de licitação,
XXII, do Estatuto Federal das Licitações 

e Contratos Administrativos.

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

zq-7\ tzrq men i i. n mnzonn-i nn

I *^PIAeSGAf

a Administração tudo pode fazer.
a contratação direta deve,

Agência
Energia Elétrica - ANEEL.

prestação 
utilização de energia elétrica entre

processo 
administrativo de dispensa de licitação 
baseado no Art.

e o 
consumidor, de acordo com as condições gerais de fornecimento de 
energia elétrica, sem prejuízo dos demais regulamentos expedidos 
pela Agência Nacional de Emergia Elétrica 
procedimento inerente à dispensa 
preconizada no art. 24,

processo administrativo acerca de 
solicitação formalizada pela Comissão Permanente de Licitação da 
Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, com vistas à 
contratação da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, 
exercício de 2023,

a Autarquia do
Ensino Superior de Garanhuns -AESGA, 
prejuízo

tendo por objeto à prestação e utilização do 
energia elétrica

de energia elétrica.

WTÀRQUIA 00 ENSINO 
UPERiOR DE GARANHUNS

5 V
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é... >
procedimento devese um no

Nesse estabelece 24,art. XXII, da Leipasso, o
8666/93:

É dispensável a licitação:

XXII na contratação de fornecimento ou suprimento de
energia elétrica gás natural concessionário,e com

da legislação
específica ; (Incluído pela Lei

União fornecimento suprimentoque deo ou
elétrica, contratado com ou

com autorizadoou

DELIBERAÇÕES DO TCU

Atente para

com fulcro no art.

0 25,art. da Lei

ou gêneros que

fornecidospossam ser empresa oupor produtor. 

Representante comercial exclusivo.

"Fornecimento de Energia Elétrica (Inciso XXII)

Fornecimento e suprimento de energia elétrica, contatado 

concessionário,

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

/O7\ -a-TC-a men i r-Mo i. -t d oo/i raon/nnni nn

energia
permissionário

administrativo, no qual 
consubstanciado os pressupostos de fato e direito que motivam a 
dispensa respectiva.

permissionárioO ou autorizado de 

serviços públicos, encontra amparo nos casos de dispensa 

de licitação e nas normas da legislação especifica (pág. 

615) .

n°

n° 9. 648, de 1998)

Adentrando ainda sobre a matéria o Tribunal de Contas da 
afirma

concessionário, 
autorização de serviços públicos encontra amparo nos casos de 
dispensa de licitação, conforme Orientações e jurisprudências do 
TCU, in verbis:

permissionário ou autorizado, segundo as normas

amparo nos

Art. 24.

’A
> Si

ísgÇúJ'

a possibilidade da dispensa de licitação,

24, inciso XXII, da Lei 8.666/1993, 

para a contratação do fornecimento de energia elétrica. 

Acórdão n217/2009 Plenário

I, da Lei 8.666/1993, permite a 

inexigibilidade da licitação, quando há inviabilidade de 

competição para aquisição de materiais, 

só

o

Q

W / 
fi>^
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única provedorNo caso da Chesp, apesar de

energia elétrica para a região, a Lei de Licitações, em

de energia elétrica.

Portanto, trata-se de falha formal incidência de

determinar à DRT/GO de contratação deque, nos casos

energia elétrica,

temos do art. 24, inciso XXII,

A dispensa de licitação com fulcro 24, incisoart.no
8.666/93, justifica-se ante o exposto no citadoXXII,

acima. Assim sendo, escolha recaiu sobre concessionáriaa
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, por ser a detentora
da concessão em todo Estado de Pernambuco.

Diante do daexposto legale
supramencionada, OPINO DE FORMA à contratação da
Companhia Energética de Pernambuco CELPE, tendo vistaem

24 26,art. da Lei Federal 8.666/93,e com suas
alterações posteriores.

É o parecer.

Garanhuns/PE, 09 de janeiro de 2023.

OAB/PE 19231
Assessoria Juridica da Presidência da AESGA

Portaria 021/2021

da Lei 8.666/1993.Acódãp

211/2001 Plenário (Relatório do Ministro Relator)."

fundamentação
FAVORÁVEL

seu inciso XXII do art. 24, traz disposições especificas 

quanto à contratação de serviços

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

o-zcq docn i /—kio i. no/1 mn/nnn-t nn

Deborha Patricia Lucio Sena

DEBORHA
PATRICIA LUCIO
SENA:0236956647 ou=27297830000189, ou=Certificado PF

7

- %

da Lei n°

n°
encontrar-se dentro dos preceitos determinados pelo inciso XXII, 
do Art.

n°

sem a

dano ao eário, devendo-se, por ocasião de mérito, apenas

ser a

o faça com dispensa de licitação nos

Assinado de forma digital por DEBORHA 
PATRICIA LUCIO SENA:02369566477 
DN: c=BR, o=ICP-8rasll, ou=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC 
SOLUTl ou=AC S0LUT1 Múltipla,

A3, cn=DEBORHA PATRICIA LUCIO 
SENA:02369566477
Dados: 2023.01.09 08:40:44 -0300'
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CAPÍTULO I. - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 4o - A Companhia terá duração por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II. - DO CAPITAL

Artigo 1o - A Companhia é uma sociedade anônima sob a denominação de Companhia Energética 

de Pernambuco - CELPE e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe 

forem aplicáveis.

Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro na Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, e, por 

decisão da Diretoria, poderá instalar sucursais, filiais, agências, escritórios, postos de serviços ou 

depósitos em outras cidades, vilas ou distritos do Estado ou, ainda, em qualquer parte do território 

nacional, por deliberação do Conselho de Administração.

Artigo 5o-O capital subscrito da sociedade é de R$ 590.173.759,39 (quinhentos e noventa milhões e 

cento e setenta e três mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e trinta e nove centavos), dividido em 

74.612.388 (setenta e quatro milhões, seiscentos e doze mil, trezentas e oitenta e oito) ações escriturais 

sem valor nominal, sendo: 66.302.693 (sessenta e seis milhões, trezentos e dois mil, seiscentas e 

noventa e três), ações ordinárias, 7.567.254 (sete milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, duzentas e 

cinqüenta e quatro) ações preferenciais classe (A) e 742.441 (setecentos e quarenta e dois mil, 

quatrocentas e quarenta e uma), ações preferenciais classe (B).

§ 1°-A companhia está autorizada a aumentar seu capital social, mediante deliberação do Conselho de 

Administração, até o limite de RS 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais).

§ 2o - A emissão e colocação das ações será feita por deliberação do Conselho de Administração dentro 

do limite do capital autorizado, estabelecendo quantidade, preço e demais condições de emissão, 

subscrição e integralização. O preço de emissão será fixado pelo Conselho de Administração, sem 

diluição injustificada da participação dos antigos acionistas, tendo em vista, alternativa ou conjuntamente,

ESTATUTO SOCIAL DA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO S.A- CELPE

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto estudar, projetar, construir e explorar os sistemas de distribuição 

e comercialização aos consumidores finais de energia elétrica, conforme Contrato de Concessão n°. 

26/2000 - ANEEL, bem como a geração de energia elétrica em sistema isolado, assim como os serviços 

que lhe venham a ser concedidos ou autorizados por qualquer título de direito, e atividades associadas ao 

serviço de energia elétrica, prestar serviços técnicos de sua especialidade, realizar operação de 

exportação e importação, organizar subsidiárias, incorporar ou participar de outras empresas, observadas 

as limitações legais, e praticar os demais atos necessários à consecução de seu objetivo.

La celpe
F Grupo Neoenergia Í FL
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Artigo 6o - A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembléias gerais.

Parágrafo Único - A subscrição de ações por pessoas jurídicas de direito público interno não poderá

Artigo 8° - As ações da companhia poderão ser subscritas por pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras, e por quaisquer outras pessoas jurídicas de direito público interno.

§ 4o - Observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Companhia poderá, mediante 

deliberação do Conselho de Administração, adquirir ações de sua própria emissão para fins de 

cancelamento, ou permanência em tesouraria, ou posterior alienação.

§ 5° - Sem qualquer alteração nos direitos e restrições que lhes são inerentes, nos termos deste artigo, 

todas as ações da Companhia serão escriturais, permanecendo em contas de depósito, em instituição 

autorizada, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, nos termos dos artigos 34 e 35 da 

Lei 6.404 de 15.12.1976, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3° 

do art. 35 da mencionada lei.

§ 6o - As ações preferenciais não poderão ser convertidas em ordinárias, mas estas poderão ser 

convertidas em preferenciais, desde que haja solicitação do titular e aprovação da Assembléia Geral, 

obedecido sempre o limite legal.

§ 7o - As ações preferenciais são de classe "A” e de classe “B”, não têm direito de voto e gozam das 

seguintes vantagens:

Artigo 7o - O reembolso do capital a acionista dissidente, nos casos previstos em lei, será calculado pelo valor 

de patrimônio líquido das ações, de acordo com o último balanço que houver sido aprovado pela Assembléia 

Geral, observado o disposto no parágrafo segundo, do artigo 45 da Lei 6.404 de 15.12.1976.

^°sup£^
......

a critério do Conselho de Administração: (i) as perspectivas de rentabilidade da Companhia; (iijgvfS(s|,Q / (9^ 

patrimônio líquido da ação; (iii) a cotação das ações em bolsa de valores ou no mercado ^balcão 9/9. 

organizado, admitido ágio ou deságio, em função das condições do mercado. !

§ 3o - Não há obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guardar proporção entre o número de 

ações de cada espécie ou classe, observadas as disposições legais e estatutárias, podendo ainda serem 

criadas novas classes de ações preferenciais, desde que o número de ações preferenciais não ultrapasse 

o limite de 2/3 (dois terços) do total das ações emitidas.

s.

(i) as ações preferenciais classe "A" terão direito ao recebimento de um dividendo 

mínimo, não cumulativo, de 10% ao ano sobre o lucro líquido, e no reembolso do 

capital, sem prêmio;

(ii) as ações preferenciais classe “B" terão prioridade na distribuição de dividendo e 

reembolso do capital, somente após a distribuição de dividendos e reembolso de capital 

das preferenciais classe “A”, e terão direito a dividendos no mínimo 10% (dez por cento) 

maiores do que os atribuídos às ações ordinárias.
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acarretar a obtenção do controle acionário.

CAPÍTULO III. - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 12.-As condições para a realização da Assembléia Geral, a forma de sua convocação e 

funcionamento, o número necessário de acionistas presentes, a maneira de suas deliberações e os seus 

atos preliminares são os prescritos em Lei e neste Estatuto.

Artigo 13.-A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos quatro primeiros meses após o 

encerramento do exercício social, por convocação do Conselho de Administração, através do seu 

Presidente, pelo respectivo substituto, ou, na ausência deles, pela Diretoria, para exercer as atribuições 

previstas na Lei.

Artigo 14.-A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Conselho de 

Administração, ou da Diretoria da Companhia, sempre que se fizer necessário, bem assim pelo Conselho

Parágrafo Único - As ações que compõem o controle acionário da companhia, equivalente à 50% do capital 

votante mais uma ação com direito a voto, não poderão ser transferidas, cedidas ou alienadas, direta ou 

indiretamente, gratuita ou onerosamente, sem a prévia concordância e aprovação da ANEEL.

Artigo 10.-A companhia poderá emitir, na forma da lei, títulos unitários ou múltiplos de ações e, 

provisoriamente, cautelas que as representem.

Parágrafo Único - Os títulos múltiplos poderão ser convertidos em títulos unitários ou vice-versa a pedido 

do acionista, mediante pagamento, no ato do pedido, de uma taxa de serviço fixada pelo Conselho de 

Administração, apenas para cobrir o custo da operação.

Artigo 11.-A transferência das ações escriturais realizar-se-á mediante registro na instituição financeira 

contratada pela empresa para prestação destes serviços.

§1°-0 Presidente do Conselho de Administração instalará a Assembléia e promoverá, por eleição ou 

aclamação, a escolha do Presidente e do Secretário da mesa que dirigirá os trabalhos.

§2° - As convocações serão realizadas por meio de edital de convocação publicado com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, em primeira convocação, e com 8 (oito) dias de antecedência em segunda 

convocação, o qual deverá conter a descrição dos assuntos que serão objeto de deliberação pelos 

acionistas.

§ 3o - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembléia Geral serão 

disponibilizados aos acionistas nas bolsas de valores em que as ações da Companhia forem mais 

negociadas, assim como na sede social da Companhia, a partir da data da publicação do primeiro edital 

de convocação referido no § 2o acima.

) nã°

AT fo

Artigo9o-Nas hipóteses de subscrição de ações, nos termos da legislação sobre incentivos fiscg^. 

haverá direito de preferência aos acionistas.
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Fiscal ou por acionistas, nos casos previstos em lei.

CAPÍTULO IV. - DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I. - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

§2° - Os Conselheiros terão mandato de 2 (dois) ano, permitida a reeleição.

§ 6o - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembléia Geral.

§ 1o - O Conselho de Administração poderá ser convocado, extraordinariamente, pelo seu Presidente ou

Artigo 16. - Aos membros da Administração é vedada a aquisição, ainda que em hasta pública, de bens 

de propriedade da Companhia.

Artigo 17.-0 prazo de gestão dos Conselheiros e Diretores estender-se-á até a posse dos respectivos 

substitutos eleitos.

Artigo 18.-O Conselho de Administração será composto por no máximo 9 (nove) membros, e seus 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. O Presidente e o Vice- 

Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelos seus membros.

§4° - Vagando cargo de Conselheiro, o Conselho designará um substituto para servir até a primeira 

Assembléia Geral, que elegerá novo Conselheiro para completar o mandato.

§ 1° - Aos empregados acionistas, com direito a voto, é assegurado o direito de eleger um dos membros 

do Conselho de Administração, caso as ações que detenham não sejam suficientes para garantir a 

eleição.

§3° - Os Conselheiros tomarão posse assinando, isolada ou conjuntamente, o respectivo termo, lavrado 

no "Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração" dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à 

eleição.

§ 5o - Não se aplicará a regra do parágrafo anterior, quando a eleição dos Conselheiros houver sido 

realizada pelo processo de voto múltiplo, ou quando a Assembléia Geral decidir pela recomposição plena 

do Conselho, casos em que a eleição será feita para todo o Colegiado, permitida a recondução dos 

membros remanescentes.

Artigo 19. - Ressalvados os casos de urgência, o Conselho de Administração reunir-se-á bimestralmente, 

em sessão ordinária, em data e horário previamente informados com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias e deliberará por maioria de votos.

Artigo 15. - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, que 

terão a composição e as atribuições previstas na lei e neste Estatuto.

/O -

%

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701112744.pdf

assinado por: idU
ser 466



por 2 (dois) de seus membros.

Artigo 20. - Compete ao Conselho de Administração:

(a)

(b)

(c)

(d) convocar a Assembléia Geral;

(e)

(g)

(h)

O) aprovar a outorga de procurações para contratações de obrigações em valor

§ 3o - Os Diretores da Companhia, que não forem membros do Conselho, poderão tomar parte nas 

reuniões do órgão, sem direito a voto, quando:

§ 4° - Para fins de atendimento do quorum estabelecido no caput deste artigo, fica determinado que os 

Conselheiros ausentes, nas Reuniões do Conselho, poderão votar por escrito, desde que entreguem o 

voto a um outro Conselheiro presente nas reuniões do Conselho.

(a) a pedido, deferido pelo Presidente;

(b) obrigatoriamente, por convocação do Conselho.

eleger e destituir os Diretores, e fixar-lhes as atribuições, observadas as 

disposições deste Estatuto;

aprovar a contratação de novos empréstimos ou a rolagem de dividas em 

valores superiores a RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou aprovar a contratação 

de dívida que resulte que o endividamento total consolidado da companhia supere a 

15% (quinze por cento) do seu patrimônio líquido;

aprovar a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente em valor 

superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, manifestando-se sobre o 

relatório da administração e as contas da Diretoria;

fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados 

ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos, visando assegurar a 

correta execução da política administrativa da Companhia;

(f) manifestar-se sobre propostas de reforma estatutária apresentadas pela 

Diretoria;

aprovar o orçamento anual e quaisquer variações posteriores que somadas 

sejam superiores a 5% (cinco por cento) do valor total previsto no orçamento aprovado;

^°sup^.
%

Q
>fB FL.W

§ 2o - O Presidente do Conselho será substituído, nos casos de afastamento temporário 'b7£ps 

impedimentos legais, pelo Vice-Presidente.
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superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

(k)

escolher e destituir os auditores independentes;(I)

(m)

(n)

(o)

(P)

(q)

(u) decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, com base na legislação em vigor.

Parágrafo Único - Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do 

Conselho de Administração que contiverem decisão destinada a produzir efeitos perante terceiros.

aprovar investimentos, despesas, bem como a celebração de quaisquer 

acordos ou contratos que excedam a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais);

deliberar ou propor a emissão de títulos e valores mobiliários, podendo 

autorizar a emissão de debentures simples, não conversíveis em ações e sem garantia 

real e de notas promissórias para distribuição pública;

propor a aplicação dos lucros da Companhia excedentes da destinação 

estatutária;

autorizar a compra de ações da Companhia para manutenção em tesouraria ou 

para cancelamento, nas condições estabelecidas pela legislação vigente;

autorizar operações de captação de recursos, mediante a emissão de Notas 

Promissórias e Recibos de Depósitos, observada a legislação vigente;

(s) autorizar a Diretoria, nos casos em que exceda a sua competência, a outorgar 

poderes especiais a diretor ou procurador; e

manifestar-se sobre o sistema de classificação de cargos da Companhia, 

proposto pela Diretoria;

(t) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio e distribuição de 

dividendos intermediário, que deverão estar respaldados em resultados de estudos, 

auditados por empresa independente, contendo projeção dos fluxos de caixa que 

demonstrem a viabilidade da proposta;

$

Ar 

1FL 
\

(j) aprovar a prestação de garantias em favor de terceiros, exceto por aqú^s 

garantias relativas a obrigações inferiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

mil reais) prestadas em favor de controladas;

(r) autorizar a instalação de sucursais, filiais, agências ou escritórios da 

Companhia fora do Estado de Pernambuco;
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SEÇÃO II. - DIRETORIA

Artigo 23. - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pelo Conselho de Administração.

Artigo 25. - Compete à Diretoria:

(b)

(c)

§ 1o-Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) 

anos, podendo ser reeleitos.

Artigo 22. - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante termo lavrado no "Livro de Atas das 

Reuniões da Diretoria".

§ 2o - Em suas ausências ou impedimentos temporários os diretores serão substituídos de acordo com 

indicação da Diretoria..

§ 3o - Em caso de vacância do cargo de Diretor-Presidente, o Conselho de Administração será 

imediatamente convocado para eleição do substituto. Em caso de vacância de cargo de qualquer outro 

diretor, o órgão continuará em funcionamento com os demais diretores, devendo o Conselho de 

Administração ser imediatamente convocado para eleição de novo diretor.

§ 4o - Entre os diretores eleitos, um deles ocupará, cumulativamente com seu cargo, a função de relação 

com investidores.

Artigo 24.-A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, ainda, sempre que 

convocada por qualquer dos Diretores. A convocação far-se-á por escrito, inclusive via fax ou correio 

eletrônico (e-mail), com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. O quorum de instalação da reunião é 

a maioria dos membros em exercício.

Parágrafo Único-As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos 

Diretores presentes à reunião, cabendo ao Diretor-Presidente, além do voto comum, o de desempate.

autorizar a criação e extinção de cargos, obedecido o Plano de Cargos e 

Salários da Companhia;

(a) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais de 

administração da Companhia, a serem por este examinadas e aprovadas;

?

Artigo 21. - A Diretoria é o órgão executivo da administração. A diretoria é composta por no 

(dois) membros e no máximo por 7 (sete) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente ..

(FU
mínimctel , .,-1

administrar a Companhia e tomar as providências adequadas à fiel execução 

das deliberações da Assembléia Geral e do Conselho de Administração, 
regulamentando-as, quando couber, mediante a expedição de normas, instruções gerais 

ou específicas e resoluções;
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(d)

convocar a Assembléia Geral, nos casos previstos neste Estatuto;(0

(n)

Artigo 26. - Compete ao Diretor-Presidente:

exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de 

Administração ou pela Assembléia Geral.

(n) enviar ao Conselho de Administração, dentro de 90 (noventa) dias a contar do 

encerramento do exercício, o relatório anual, o balanço patrimonial e demais 

demonstrações financeiras previstas em lei, ouvindo, após, o Conselho Fiscal;

(ii) representar a Companhia em juízo ou fora dele, perante as empresas 

subsidiárias ou associadas, os acionistas, os poderes constituídos e o público em geral,

(i) executar e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral, do Conselho de 

Administração e da Diretoria;

(i) encaminhar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quando for o caso, a 

exposição justificativa de que trata o Parágrafo 4o do art. 202 da Lei n° 6.404 de 

15.12.1976;

(j) propor ao Conselho de Administração a realização de operações de captação 

de recursos, mediante a emissão de Notas Promissórias e Recibos de Depósito, 

observadas as normas específicas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

(I) recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de ações da 

Companhia, para manutenção em tesouraria ou para cancelamento, nas condições 

estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

Q 
> 
5

delegar poderes a Diretores e Chefes para autorização de dé^jeJasl— 5^ 

estabelecendo limites e condições; \

V
(e) propor ao Conselho de Administração alienação, oneração, permuta, locação e 

arrendamento de bens imóveis pertencentes à Companhia, assim como a aquisição de 

outros que venham a integrar o seu patrimônio, quando o valor da operação for superior 

a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

(h) designar representantes da Companhia

subsidiárias e, quando convier, das demais sociedades das quais a CELPE participa 

como simples acionista ou quotista;

nas Assembléias

(m) aumentar o valor de quaisquer dos itens do programa anual de investimentos, 

em até 5% (cinco por cento) do total aprovado pelo Conselho de Administração, 

inclusive facultando-se o remanejamento entre itens, desde que não se altere a 

estrutura original do referido programa de investimentos; e

Gerais de
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(iii)

convocar e presidir as reuniões da Diretoria;(iv)

(v)

fazer publicar o relatório anual da Companhia;(vi)

(vü)

coordenar as atividades executivas dos demais membros da Diretoria; e(viü)

(ix)

Artigo 29. - Compete a cada um dos demais Diretores as seguintes atribuições:

I. -

II.-

III. -

IV.-

substituir o Diretor-Presidente nas hipóteses previstas neste Estatuto;V.-

Artigo 28. - Para os fins previstos no Artigo anterior, a ausência do Diretor-Presidente deverá ser por ele 

comunicada oficialmente ao seu substituto, ou reconhecida pela Diretoria, em reunião formal.

Artigo 27. - No caso de licença ou afastamento o Diretor-Presidente será substituído por outro diretor ou 

por um Procurador-Superintendente, indicado pela Diretoria.

dirigir, supervisionar, com responsabilidade, as atividades abrangidas pela área 

que for definida como de sua competência, pelo Conselho de Administração, no âmbito 

da atuação da Companhia;

delegar poderes a empregados da Companhia, em subordinação vertical, no 

que concerne a atos administrativos na área de sua competência;

representar a Companhia nos casos de delegação específica do Diretor- 

Presidente;

tornar efetivo, no que lhe corresponde, o cumprimento das deliberações da 

Diretoria, do Conselho de Administração e da Assembléia Geral;

supervisionar as atividades da Companhia no que diz respeito aos seus 

aspectos jurídicos e legais;

delegar autoridade aos Diretores para decidirem dentro de suas áreas, sem 

necessidade de consultas, até o limite que fixar.

suspender qualquer decisão da Diretoria, quando considerá-la contrária á lei, 

ao Estatuto ou inconveniente aos interesses sociais, submetendo o assunto à 

deliberação do Conselho de Administração e sugerir o seu encaminhamento à 

Assembléia Geral, se for o caso;

%

§

Az
-O

podendo delegar tais poderes a qualquer Diretor ou empregado da Companhia; p(9^

aprovar as alterações da estrutura organizacional da Companhia, até o nívéUie 

Departamento, ou equivalente;
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VI.-

CAPÍTULO V. - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 33. - As atribuições do Conselho Fiscal são fixadas na Lei das Sociedades por Ações.

Artigo 35. - O Conselho Fiscal reunir-se-á:

§ 1o - A remuneração a que se refere este Artigo será mensal e corresponderá a todos os trabalhos afetos 

ao Conselho Fiscal, inclusive reuniões extraordinárias.

§2°-Quando o membro efetivo estiver afastado de suas funções, a respectiva remuneração será 

atribuída ao suplente que o estiver substituindo.

Artigo 34. - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada, anualmente, pela Assembléia 
Geral que os eleger.

§3°-As vagas que se verificarem serão preenchidas pelos suplentes, observada a ordem de suas 

votações, preferindo-se, em caso de empate, o mais idoso, ressalvada a hipótese de vaga de membro 

eleito na forma dos parágrafos anteriores, que será automaticamente preenchida pelo respectivo 
suplente.

§ 1o- Um dos membros efetivos e o respectivo suplente poderão ser eleitos, em votação em separado, 
pelos titulares de ações preferenciais, que comparecerem à Assembléia Geral.

§ 2o - Um dos membros do Conselho Fiscal e o respectivo suplente poderão ser eleitos por acionistas 

minoritários que representem, em conjunto, dez por cento ou mais das ações com direito a voto, e que 
exercitem o direito que lhe é conferido por lei.

Artigo 32-0 Conselho Fiscal será composto por, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número 

de suplentes, pessoas naturais acionistas ou não, residentes no País, diplomados em curso de nível 

universitário ou que tenham exercido, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de 

empresa ou de conselheiro fiscal, eleitos pela Assembléia Geral, podendo ser reeleitos.

Artigo 31 - A Companhia se obriga perante terceiros por atos praticados: (i) por dois Diretores em 

conjunto; (ii) por um Diretor e um Procurador, ou (iii) por dois procuradores em conjunto, constituídos nos 
termos do artigo anterior, com poderes específicos

exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho 

Administração.

(i) até o último dia útil do mês de março, para apresentar, na forma da lei e deste 

Estatuto, parecer sobre os negócios e operações sociais do exercício;

/ x/ . ,
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Artigo 30. - A constituição de procuradores "ad negotia" ou “ad judicia” necessita da assinatura de dois 

Diretores em conjunto.
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CAPÍTULO VI. - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO E DOS LUCROS

(a) balanço patrimonial;

demonstrativo das mutações do patrimônio líquido;(b)

(c) demonstração do resultado do exercício;

(d) demonstração das origens e aplicações de recursos.

(iii)

Artigo 40. - Os órgãos da Administração da Companhia, “ad referendum” da Assembléia Geral, poderão

Artigo 37. - No encerramento de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, serão elaboradas, 

com a observância das disposições legais, as seguintes demonstrações financeiras:

Artigo 39. - Os acionistas terão direito a um dividendo não cumulativo de, no mínimo, 25% (vinte e cinco 

por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404 de 15.12.1976, 

compensando-se os dividendos intermediários.

Artigo 36. - Das reuniões do Conselho Fiscal far-se-á registro no “Livro de Pareceres do Cons< 

Fiscal".

Artigo 38. - Juntamente com as demonstrações financeiras, o Conselho de Administração apresentará à 

Assembléia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos 

artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404 de 15.12.1976 e as disposições seguintes:

Parágrafo Único - Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela 

realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembléia Geral aprovar, 

destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar.

(ii) quando se justificar, a proposta destacará parcelas do lucro líquido para a 

constituição de reservas para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei 6.404 de 

15.12.1976;

será especificada a importância destinada a dividendos aos acionistas, 

atendendo ao disposto neste Estatuto; e

(i) antes de qualquer outra destinação, será constituída a reserva legal de 5% 

(cinco por cento), cujo saldo não excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social;

(ii) extraordinariamente, sempre que julgar necessário, ou quando conVi 

forma da lei e deste Estatuto.

(iv) poderá ser destinada a parcela de 5% (cinco por cento) do lucro à formação da 

(Reserva Estatutária) com base em orçamento de capital aprovado em Assembléia 

Geral.
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CAPÍTULO VII. - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 44. - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos com base na legislação vigente.

CAPÍTULO VIII. - VIGÊNCIA E APROVAÇÃO

Artigo 45. - Este Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral 

Extraordinária de Acionista, realizada em 25 de abril do ano de 2014.

Artigo 43. - O dividendo previsto no Artigo 42 não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria 

dando prévio conhecimento ao Conselho de Administração informar à Assembléia Geral Ordinária, com 

parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, observadas as 

disposições do Parágrafo 4o do Art. 202 da Lei n°. 6.404 de 15.12.1976.

§ 3o - Os valores dos dividendos que forem devidos aos Acionistas, não sofrerão incidência de encargos 

financeiros.

Artigo 42. - O valor dos juros, pago ou creditado, a título de remuneração sobre o capital próprio, nos 

termos do Artigo 9o, Parágrafo 7o da Lei n° 9.249, de 26.12.1995 e legislação e regulamentação 

pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 

distribuídos pela sociedade para todos os efeitos legais.

§ 1o- Os dividendos serão pagos prioritariamente às ações preferenciais, atendidas, sucessivamente e 

nessa ordem, as prioridades das ações preferenciais de classes, se houver, até o limite da preferência; 

destinando-se o saldo ao pagamento de dividendos das demais ações.

§ 2o - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado nos termos do artigo 287 da Lei 

6.404 de 15.12.1976, reverterão em favor da Companhia.

k
Artigo 41. - Os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados, ——■ 

salvo disposição em contrário da Assembléia Geral, mas sempre dentro do exercício social. As ações 
provenientes de chamadas de capital ou de bonificações serão distribuídas no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contado da data da Assembléia Geral ou da Reunião do Conselho de Administração que deliberar a 

distribuição.

Q 
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declarar dividendos intermediários, sob quaisquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei —— 
6.404 de 15.12.1976. V

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/72-20250701112744.pdf

assinado por: idU
ser 466



F*’

rv

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso XXII da Lei Federal n° 8.666/93.

Relator: Ricardo José de Souza Costa

RELATÓRIO

’A»
AGSGA

Comissão: Rosilane Régis da Costa Sobrinho 
Ricardo de Sousa Costa 
Wellington Barros da Silva

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESG.
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGj

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE 
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

fQ

Com base na autorização da Sra. Presidente da AESGA, constante nos autos do 

presente processo, e com fundamento em Parecer Jurídico emitido pela Assessoria 

jurídica da AESGA, procedeu-se a autuação e deu-se inicio ao competente 

processo, verificando-se que o mesmo encontra-se de acordo com as normas 

vigentes, e em consonância com o art. 24, XXII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS, nos 
termos a seguir:
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í - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A concessão dessa categoria de serviços é disciplinada pela Lei n° 9.427/96, que 

instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, no art. 23, § 1o, assim 

dispõe:

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garcphuns - PE 
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem 
observar o disposto nesta Lei, nas Leis n° 8.987 de 13 de fevereiro de 
1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma geral, a Lei n° 8.666 
.de 21 de junho de 1993.
§ 1o Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de 
serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de 
inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; (grifo nosso)

Art. 24. É dispensável a licitação:
(•••)
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou 
autorizado, segundo as normas da legislação específica;

I w 
AesGAr

0 Estado de Pernambuco, de acordo com o Contrato de Concessão de Distribuição 

de Energia Elétrica n° 026/2000, firmado entre a ANEEL e a COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO (CELPE), cujo objeto regula a exploração dos 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica, tem a titularidade de 

CONCESSIONÁRIA a COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO (CELPE).

E nesse diapasão é que se pronuncia o Tribunal de Contas da União sobre essa 

modalidade de contratação:

Tomada de contas simplificada da Delegacia Regional do Trabalho no 
Estado de Goiás, relativa ao exercício de 2006. Contratação de 
serviços por meio de inexigibilidade ao invés de dispensa de licitação 
[ACÓRDÃO](.. ) ~ J

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESG. 
.... 

Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIG.

§ FL. 

A partir da situação exposta, cumpre a breve análise da legislação suprarefenciada, 

de forma a consubstanciar a presente contratação. O art. 24, inciso XXII, assim 

prevê:
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II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.364.401.2.2334 - Gestão e Manutenção das Atividades Administrativas da AESGA

Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão através da Dotação 

Orçamentária:

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGi 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGj

Diante do fato constatou-se ser a COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

(CELPE), inscrita no CNPJ sob o no 10.835.932/0001-08, por contrato de concessão 

ser a única fornecedora desses serviços no Estado de Pernambuco, mormente nas 

redes de distribuição públicas, sendo segundo dispositivo retromencionado, 

dispensada a licitação.

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE 
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

Conforme expresso, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo 

dispositivo retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em 

pauta.

’p FL. W

9.3. determinar à Delegacia Regional do Trabalho no EstaQg.do Goiás 
que:

9.3.4. atente para a possibilidade da dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, inciso XXII, da Lei 8.666/1993, para contratação de 
fornecimento de energia elétrica; (AC-0217-02/09-2 Sessão: 03/02/09 
Grupo: 11 Classe: 11 Relator: Ministro André Luís de Carvalho - 
TOMADA E PRESTAÇÃO DE CONTAS CONTROLE: 20810222203.)

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: a 

Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, através de sua Presidência, 

necessita da CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

AUTARQUIA MUNICIPAL.
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3.3.90.39.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

RAZÃODO PREÇO E DA ESCOLHA DA

V - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever 

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. 

Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de 

alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme 

estabelecido no § 1o do art. 32 da Lei 8.666/93.

Com base nos valores obtidos e por ser esta empresa, COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE PERNAMBUCO (CELPE), a detentora dos direitos de fornecimento dos serviços 

almejados, fica estabelecido para a presente dispensa o valor total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais)

Foram obtidos preços com base na média de consumo dos últimos 12 (doze) meses 

do exercício de 2022.

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE 
(87) 37Ó3-825O / CNPJ: 11.224.920/0001-00

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, 
de 1993) e constitucional (art. 195, § 3o, da CF) de que nas licitações 
públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória 
a comprovação por parte da empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n° 
8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
(SRF-IN n° 80, de 1997); e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de 
1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

IV - JUSTIFICATIVA 
CONTRATADA
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VI - CONCLUSÃO

É o relatório.

Garanhuns/PE, 12 de janeiro de 2023.

Rosilane

>usa Costa 
iA

Ricardo José.
CPU.

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESG 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIG

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua^^bilitaçatf 

jurídica e regularidade fiscal, conforme os anexos.

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

Wellington da Silva Barros 
CPL/AESGA

»-
egis da Costa Sobrinho
CPL/AESGA

Assim, a contratação direta da referida empresa através de dispensa de licitação, 

atende aos requisitos legais previstos nos artigos 24, inciso XXII e 26 da Lei Federal 

n° 8.666/93.

'.O.
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CONTROLADORIA INTERNA GERAL

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO N° 001/2023.

1. OBJETO

2. INTRODUÇÃO

1.1. Contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica destinados a atender as 

necessidades da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA.

Processo Licitatório n° 001/2023.
Dispensa de Licitação n° 001/2023.

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA AESGA 
Rosilane Régis da Costa 
Presidente da CPL - AESGA

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru. 508 - Heliopolis - CEP 55.295-380 | Oaranhuns PE

(87) 3763.8250 | cnpj: 11.224.92o/oooEfiuail: controladoria@aesqa.edu.br

' • % * fV’*
*WW

AUTARQUIA 00 ENSINO
SUPERIOR DE garanhuns

EMENTA: Licitação. Análise para Contratação por Dispensa de 

Licitação. Art. 24, Inciso XXII, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

Alterações Posteriores. Cumprimento no Art. 31 e 74 da Constituição 
Federal. Lei Municipal n° 4.054/2014.

2.1. No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, na Lei Municipal n° 4.054, de 15 de setembro de 2014, e demais normas que 

regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público.

A %\/q A
íFL.W_f
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CONTROLADORIA INTERNA GERAL

3. DO RELATÓRIO

requerendo a

iwirawinytffia»»

2.3. Outrossim, não obstante o cumprimento de suas obrigações aqui apontadas, este 
Órgão de Controle Interno, visando garantir maior transparência, moralidade, controle de 

legalidade e do patrimônio público, usualmente, aconselha aos gestores públicos acerca 

do cumprimento dos requisitos mínimos necessários para efetivação do certame e das 

contratações e parcerias (convênios, acordos e etc.), demonstrando, sempre que reputa 

conveniente, as recomendações/determinações dos órgãos de controle externo.

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Caranhuns - PE

(87) 3763.8250 | cnpj: 11.224.92o/oooEtroail: controladoria@aesqa.edu.br

2.2. Pertinente ao presente requerimento através de Cl S/N, datado de 12 de janeiro do 

corrente exercício financeiro, para o exame desta Controladoria Interna Geral, a 

Presidente da CPL da AESGA, envia o Processo Administrativo epigrafado, versando 
sobre Dispensa de Licitação.

s
O<1-A

[AESGA

3.1. Trata-se do pedido do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para 

pronunciamento desta Controladoria acerca da Análise de Procedimentos para 

contratação da empresa Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, objetivando 
fornecimento de energia elétrica para a AESGA, de forma continuada, por Dispensa de 

licitação conforme detalhado no processo, com fulcro no Art. 24, inciso XXII da Lei 
Federal n° 8.666/93.

3.2. Consta nos autos a solicitação da Secretaria Administrativa, 

contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica.

3.3. Solicitação a Assessoria Jurídica acerca da possibilidade legal da contratação pela 
dispensa de licitação.

3.4. Foi anexado o Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica.

3.5. Consta Parecer Jurídico favorável a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, 

apontando as fundamentações legais para a modalidade de licitação a ser adotada.
3.6. Solicitação de informação a Secretaria de Finanças acerca da disponibilidade de 

dotação orçamentária para contratação do objeto, i i

zvA
% >

><SesgK

Má

4 00 ENSINO 
ilQR PE GARANHUNS
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CONTROLADORIA INTERNA GERAL

4. DA ANÁLISE

iK3U3a^E«2tg£a

3.7. Informação do Departamento de Contabilidade apresentando a disponibilidade 

financeira, descrevendo a dotação orçamentária competente e o elemento de despesa.

3.8. Após análise do Parecer jurídico, a CPL solicitou autorização para abertura do 

referido processo de Dispensa de Licitação, destinado ao objeto de contratação

3.9. A Presidência autorizou abertura do procedimento do processo de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no Parecer Jurídico e Decisão da CPL.

3.10. Conta nos autos os documentos fiscais da CELPE, conforme exigência do art. 27 da 
Lei Federal n° 8.666/93.

3.11. Consta nos autos Relatório elaborado pela Comissão Permanente de Licitação 

desta Autarquia, apresentando a justificativa da contratação, assim como sua análise dos 

documentos inseridos no processo, objetivando fundamentar a póstera contratação.

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FAcÍgÁ 
Av. Caruaru. 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Caranhuns - PE

(87) 3763.8250 | cnpj: 11.224.92o/oooE-<roail: controladoria@aesqa.edu.br

r,»JUIA DO ENSINO 
SUPERIOR DE GARANHUNS

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Regulamento).

A8

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998).

4.2. As contratações públicas devem ser precedidas da realização de certame licitatório, 

cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse 

público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, e da isonomia, que regula a

4.1. Em análise dos autos, cabe-nos, desde já, trazer a aplicação das regras 

constitucionais que disciplinam a matéria, invocando-se, assim, dentre outros, o Art. 37, 
inciso XXI da CF/88, in verbis:.
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CONTROLADORIA INTERNA GERAL

Art. 24. É dispensável a licitação:

la XX

5. DA RECOMENDAÇÃO

5.1. Sem recomendações para o presente relatório de reanálise.

6. CONCLUSÃO

6.1. Ante o exposto, encontra-se justificada nos autos as implementações dos 

procedimentos realizadas pela Comissão de Licitação do processo sub examine. \

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE

(87) 3763.8250 | cnpj: 11.224.920/000Etiuail: controladoria@aesqa.edii.br

ÍL 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Incluído pela Lei n° 9,648, de 1998).

4.6. O inciso XXII, que é o objeto de interesse deste caso, dispõe ser dispensável a 

licitação “para contratação de fornecimento de energia elétrica com concessionário, 

permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica”.

4.3. A Lei Federal n° 8.666/1993, que em seus artigos 24 e 25 excepcionou a regra da 

prévia licitação, ora em razão de situações de flagrante excepcionalidade, onde a 

licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade do caso, o interesse público a 

reputaria inconveniente, como é o caso da Dispensa de Licitação.

4.4. Dispensa de licitação é tratada no artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93, que prevê, 

em arrolamento exaustivo, as hipóteses em que a licitação é dispensável.

4.5. Diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses 

de dispensa de licitação, conforme previsto no art. 24, da Lei Federal n° 8.666/93, 

autorizando à Administração a realizar contratação direta para o processo em comento. 

Senão vejamos:

■ %\

FL f

participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 

República de 1988 e da Lei Federal n° 8.666/1993.

SUPERiOR pE GARANHUNS

%
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CONTROLADORIA INTERNA GERAL

6.5. Subscrevemo-nos, salvo o melhor juízo.

Garanhuns - PE, 16 de janeiro de 2023.

6.4. Após Adjudicação, homologação e contrato, o retorno dos autos à Comissão 

Permanente de Licitação da AESGA, para conclusão do processo.

6.3. Esta Controladoria Interna solicita o envio do Processo para a Assessoria Jurídica 
para a emissão de Parecer Jurídico Conclusivo.

6.4. São as considerações que entendemos pertinentes sobre o tema, envie-se para uma 

criteriosa apreciação dos autos a Exm° Sra. Presidente da Autarquia do Ensino Superior 
de Garanhuns - AESGA.

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliopolis - CEP 55.295-380 | Carar.hur.s - PE

(87) 3763.8250 | cnpj: ii.224.92o/oooEtroail: controladoria@aesqa.edu.br

6.2. Desta forma, buscando o julgamento objetivo, sem escolha arbitrária da licitante, 

procurando atender as necessidades administrativas para a prestação de serviços no 
fornecimento de energia elétrica a ser realizada para Instituição de Ensino.

Asfe^e toa^a
Controlador Geral Interno da AESGA

6.4. São as considerações que entendemos pertinentes sobre o tema.

\í %

■ ■ ií

■

AUTARQUIA DO ENSINO 
SUPERIOR DE GARANHUNS

F j L 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
^ESGfC

ASSUNTO: conclusivoParecer sobre o
administrativo de dispensa deprocesso

licitação baseado 24, daXXII
Lei 8666/93,Federal destinado à
prestação dee

CELPE, exercicio deno
2023, de acordo com as condições gerais

e a
Superior de

Garanhuns -AESGA, prej uizo dossem
demais regulamentos

ANEEL.

Trata administrativopresente deo acerca

o

de energia dos demaissem
ANEEL,

forma preconizada 24,art. do Estatuto Federal dasno

É o relatório. Passamos a opinar.

fO
< 1

prejuizo dos demais regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Emergia Elétrica - 
mediante procedimento inerente à dispensa de licitação.

XXII,
Licitações e Contratos Administrativos.

>
AUTARQUIA DO ENSINO 

SUPHRlORDE GARANHUNS

expedidos pela
Agência Nacional de Energia Elétrica -

O

utilização de energia 
elétrica entre a Companhia Energética de 
Pernambuco

com vistas a

tendo por objeto à prestação e 
utilização do serviço de energia elétrica entre a concessionária 
e o consumidor, de acordo com as condições gerais de fornecimento 

elétrica,

de fornecimento de energia elétrica.
Autarquia do Ensino

na sua

processo 
solicitação formalizada pela Comissão Permanente de Licitação da 
Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, 
verificar a legalidade do Processo Administrativo n° 001/2023, 
cujo objeto é a contratação da Companhia Energética de Pernambuco 
- CELPE, no exercicio de 2023,

no Art.

í
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yAESGK
Inicialmente,

dispensa, não se quer dizer que a Administração tudo pode fazer.

procedimento administrativo. qual deve ficarse a um no
consubstanciado os pressupostos de fato e direito que motivam a
dispensa respectiva.

abertura de administrativo devidamente autuado,a processo

protocolado e numerado e preenche os requisitos legais, segundo
8.666/93,Lei Federal eisa sua

finalidade,

24.Art.
de fornecimento ou suprimento deXXII - na contratação

energia elétrica gás natural concessionário,e com

autorizado, da legislação

especifica; (Incluído pela Lei 9.648, de 1998)

Adentrando ainda sobre a matéria o Tribunal de Contas da
União afirma fornecimento suprimento de energiaque o ou
elétrica, contratado concessionário, permissionáriocom ou
autorização de serviços públicos encontra de

"Fornecimento de Energia Elétrica (Inciso XXII)

Fornecimento e suprimento de energia elétrica, contatado

concessionário, permissionárioO autorizado decom ou

serviços públicos, encontra amparo nos casos de dispensa

de licitação e nas normas da legislação específica (pág.

615) .

DELIBERAÇÕES DO TCU

que assim dispõe:
É dispensável a licitação:

wl

inclusive dentro dos parâmetros do art. 24, XXII, da 
8666/93,

õ>\

. -
AUTARQUIA DO ENSINO 

SUPERIOR DE GARANHUffâ

n°

ííF Aí

I Jo

Lei n°

n°

0 procedimento da Dispensa em epigrafe foi iniciado com

segundo as normaspermissionário ou

amparo nos casos 
dispensa de licitação, conforme Orientações e jurisprudências do 
TCU, in verbis:

que cumpriu

Pelo contrário, a contratação direta deve,

o que dispõe

outrossim, submeter-

cumpre ressaltar que, quando se trata de

i FL^1 I
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da Lei 8.666/1993,

25, 8. 666/1993,0 da Lei permi teart. I, a

ou gêneros que
só fornecidos produtor,possam ser por empresa ou
Representante comercial exclusivo.

única provedora de

em

Portanto,

determinar a DRT/GO que, nos casos

217/2001 Plenário

Desta forma, a dispensa de licitação com fulcro no art.
24, inciso XXII, 8.666/93, justifica-se ante o exposto

citado acima. Assim escolha recaiuno a
por

Destarte,
atos procedimento licitatório,os absolutaao com

submissão ditames legais norteadores da matéria.aos
especialmente à Lei 8 . 666/93, regularidadeatestamos a
juridico-formal do procedimento, o

em

para a contratação do fornecimento de energia elétrica.

Acórdão n217/2009 Plenário

inexigibilidade da licitação, quando há inviabilidade de 

competição para aquisição de materiais,

n °

da Lei 8.666/1993.Acódãp

(Relatório do Ministro Relator)."

I TI

'gü O "J
AGSGA

da Lei n°

|K

AUTARQUIA 00 ENSINO 
SUPERIOK DE GARANHUNS

de contratação de 

o faça com dispensa de licitação nos 

inciso XXII,

dano ao erário, devendo-se, por ocasião de mérito, apenas

fü & 
W t xo

possibilidade da dispensa de lici^^ç^o

sendo, a escolha recaiu sobre 
concessionária Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, 
ser a detentora da concessão em todo Estado de Pernambuco.

qual entendemos apto 
submetido à ratificação e homologação da autoridade superior, 
tudo observadas as formalidade legais.

trata-se de falha formal sem a

com fulcro no art.

energia elétrica,

temos do art. 24,

No caso da Chesp,

a ser

apesar de ser a

energia elétrica para a região, a Lei de Licitações, 
seu inciso XXII do art. 24, traz disposições específicas 

quanto a contratação de serviços de energia elétrica.

Atente para a

incidência de

24, inciso XXII,

, F ’ 1

resta evidenciado que a CPL procedeu em todos
inerentes
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Pelo exposto. esta Assessoria OPINA FAVORAVELMEN
homologação do licitatório pela ratificaçãoprocesso e
homologação dos atos praticados, com a assinatura do Contrato e
sua posterior execução.

É o parecer.

Garanhuns/PE, 12 de janeiro de 2023.

Portaria 021/2021

'4

Assinado de forma digita 
DEBORHA PATRICIA LUCI 
SENA:02369566477 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil 
ou=Autoridade Certlficac 
Brasileira v2, ou=AC SOLI 
SOLUTI Múltipla, 

-------- i, 

ou=Certificado PF A3, cn 
PATRICIA LUCIO SENA:O2 
Oados: 2023.01.16 12:15:;

RGUIA DO ENSINO 
HORDE GARANHUNS-

»Í=3ÍI«

DEBORHA 
PATRICIA 
LUCIO 
SENA:02369566^:“^, 
477

Deborha Patricia Lucio Sena 
OAB/PE n° 19231

Assessoria Juridica da Presidência da AESGA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Garanhuns/PE, em 17 de janeiro de 2023.

»

Faculdades Integradas de Garanhuns
*

AGSGA

Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns - PE 
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

Leonilla Mark
Presidente dZ

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESG, 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIG-

A Presidente da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, torna público a 

adjudicação em favor da empresa Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, inscrita 

no CNPJ n° 10.835.932/0001-08, com sede na Avenida João de Barros, n° 111, Boa Vista, 

Recife/PE, CEP: 50.050-902, no valor global estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), referente ao Processo de Dispensa n° 001/2023, cujo objeto é a contratação dos 

serviços de fornecimento de energia elétrica destinados a atender as necessidades da 

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, com fulcro no art. 24, inciso XXII, 

da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores. E,  

Chefe de Gabinete da Presidência, elaborei o presente Termo, que vai devidamente assinado.

'Meneses
ESGA^^^ui^cio
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o

PUBLIQUE-SE,

17 de janeiro de 2023.

- PE

AÊSGA

Leonilla Maria
Presidente da AESGA

Avenida Caruaru, 508 - Heliópolis / CEP: 55295-380 / Garanhuns
(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00

Garanhuns/PE, em

reneses Mendon&F 
em

RATIFICO E HOMOLOGO, fundamentada no art. 24, inciso XXII, da Lei Federal n.1 

8.666/93 e alterações posteriores, o Processo de Dispensa n° 001/2023, em favor da 

Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, inscrita no CNPJ n° 10.835.932/0001-08, 

com sede na Avenida João de Barros, n° 111, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-902, no 
valor estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cujo objeto é a contratação dos 

serviços de fornecimento de energia elétrica destinados a atender as necessidades da 
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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